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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

1. INTRODUÇÃO

1.1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Objeto: Acessibilidade em prédios públicos
Natureza do Trabalho: Auditoria Operacional 
Ordem de Serviço Nº: 102/2016
Período Auditado: 01/01 a 30/11/2016
Conselheiro Relator: Marcus Presídio

1.2 ANTECEDENTES

A Associação Nacional do Ministério Público de Contas (AMPCON) lançou, em 1º de
julho  de  2011,  a  campanha  nacional  “Ministério  Público  de  Contas  pela
Acessibilidade  Total”,  onde,  entre  outros  objetivos  propostos,  destaca-se  o  de
“contribuir  positivamente  para a construção de um país  de  fato 100% acessível,
através da cobrança do cumprimento dos dispositivos legais e constitucionais afetos
à  questão  da  acessibilidade”  e  “conscientizar  os  Gestores  quanto  à
necessidade/importância  da  construção de um país  acessível  para  a  presente  e
futuras gerações, por meio das ações desempenhadas pelas Cortes de Contas”.

Em julho daquele ano, durante a realização do V Fórum Nacional de Procuradores
do Ministério Público de Contas, em Cuiabá/MT, houve o lançamento nacional da
referida campanha, momento a partir do qual as ações a ela atinentes passaram a
ser adotadas em todo o País.

Por sua vez, o Ministério Público de Contas do Tribunal de Contas do Estado da
Bahia (MPC/BA), em 29 de julho de 2011, encaminhou Proposta Administrativa a
essa Corte de Contas com o intuito precípuo de incluir a acessibilidade como escopo
de auditoria nas fiscalizações de obras e serviços de engenharia realizadas pelo
TCE/BA, tendo como fundamento a campanha patrocinada pela AMPCON.

Dentre os requerimentos e sugestões encaminhados pelo MPC/BA à presidência do
TCE/BA, à época, com vistas a efetivar o conhecimento e a fiscalização das normas
referentes à acessibilidade, destacam-se, in verbis:

a) a adequação dos prédios e instalações do TCE/BA (se necessário) a fim de
garantir o acesso e a circulação de todas as pessoas portadoras de deficiência
ou com mobilidade reduzida segundo as normas de acessibilidade e visando
servir de exemplo para os demais órgãos e entidades da Administração Pública
Estadual;
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

b) a adequação dos portais e sítios eletrônicos do TCE/BA na rede mundial de
computadores  para  uso  das  pessoas  com  necessidades  especiais  (se
necessário), garantindo-lhes o pleno acesso aos conteúdos disponíveis;

c)  a  capacitação  dos  servidores  que  atuam  no  Controle  Externo  para
realizarem  a  orientação  dos  jurisdicionados  e  a  fiscalização  das  normas
referentes à acessibilidade;

d) a realização de palestras aos jurisdicionados e de audiências públicas com a
sociedade para debater assuntos relacionados à acessibilidade.

Atualmente, tais requerimentos vêm sendo implementados, com destaque para a
realização  do  Seminário  de  Acessibilidade  promovido  pela  Escola  de  Contas
Conselheiro José Borba Pedreira Lapa (ECPL), ocorrido em agosto do corrente ano,
bem como a presente auditoria operacional.

1.3 IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO DA AUDITORIA

A  acessibilidade  pode  ser  definida  como  a  possibilidade  de  utilização,  com
segurança e autonomia, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, de
espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e
dos sistemas e meios de comunicação. A partir das análises desenvolvidas durante
a etapa de planejamento, definiu-se como escopo do trabalho avaliar as condições
de acessibilidade dos edifícios utilizados por órgãos e entidades da Administração
Pública  Estadual,  bem  como  aos  serviços  disponibilizados  às  pessoas  com
deficiência no interior das unidades de atendimento.

A  legislação  brasileira  estabelece  obrigações  aos  entes,  órgãos  e  entidades
públicas, bem como às empresas privadas, no que diz respeito à necessidade de
prover, em suas instalações e nos serviços, o direito à acessibilidade às pessoas
com deficiência ou com mobilidade reduzida.

Os dados do Censo realizado pelo Instituto  Brasileiro  de Geografia  e  Estatística
(IBGE), referente ao exercício de 2010, apontam para a existência de 45,6 milhões
de brasileiros com alguma deficiência, o que representa 23,9% da população. Na
Bahia,  o  número  era  de  cerca  de  3.558.895,  que  correspondia  a  23,4%  da
população baiana.  Com números nessas proporções, muitas são as demandas de
quem  possui  algum tipo  de  limitação,  tais  como  moradia,  saúde,  lazer,  cultura,
educação,  transporte  e  muitos  outros  direitos,  que  precisam  ser  garantidos  de
maneira eficiente pelo Poder Público. 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

Em  contrapartida  a  esse  alto  contingente  de  brasileiros  com  deficiência  ou
mobilidade  reduzida,  temos  uma  quantidade  expressiva  de  normas  jurídicas  e
técnicas vigentes que buscam assegurar a essas pessoas os mesmos direitos dos
demais cidadãos em matéria de acessibilidade. Contudo, em que pese a existência
de  tais  normas,  na  prática,  é  sabido  que  as  pessoas  que  apresentam  alguma
deficiência ou mobilidade reduzida, mesmo em caráter transitório, ainda encontram
muitas barreiras que os impedem de exercer plenamente a sua cidadania no País.
Isto traz uma reflexão, para a sociedade e para o Poder Público, de como esse
segmento da população pode obter a tão almejada inclusão social.

Partindo das informações coletadas na fase de planejamento, definiu-se como objeto
desta  auditoria  a  avaliação  das  condições  de  acessibilidade  das  pessoas  com
deficiência ou mobilidade reduzida nos edifícios e suas instalações, e aos serviços
dos  órgãos e  entidades da  Administração Pública  Estadual,  e  sua  adequação  à
legislação e  normas  vigentes.  Assim,  nossas  verificações  abrangeram  desde  a
acessibilidade física e livre circulação às unidades de atendimento aos cidadãos e
suas dependências, até as condições de acesso aos serviços disponibilizados às
pessoas com deficiência no interior dessas unidades.

O  objeto  da  presente  auditoria,  portanto,  não  é  a  avaliação  das  condições  de
acessibilidade  em  sua  conceituação  ampla,  mas  somente  a  realização  de  um
diagnóstico no que diz respeito à acessibilidade nos edifícios utilizados por órgãos
ou entidades do Governo Estadual, bem como aos serviços por eles prestados. 

Outrossim,  apesar  da  sua  importância,  não  foram  avaliadas,  neste  trabalho,  as
condições de acessibilidade urbanística, de transportes e dos sistemas e meios de
comunicação de massa.

1.4 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em cumprimento à Programação Anual aprovada por este Tribunal de Contas e de
acordo com a Ordem de Serviço nº 102/2016, expedida pela 7ª Coordenadoria de
Controle Externo, foi realizada auditoria de acompanhamento do cumprimento, pelos
órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, da Lei Federal nº 13.146/15 - Lei
Brasileira  de  Inclusão  da  Pessoa  com  Deficiência  (Estatuto  da  Pessoa  com
Deficiência), relativa ao período de 01 de janeiro a 30 de novembro de 2016.

A referida lei, vigente a partir de 02 de janeiro de 2016, segundo o seu art. 1º, é
“destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos
direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua
inclusão social e cidadania”. Desde então, esse novo regramento passou a ser a
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

norma mais abrangente sobre o tema acessibilidade vigente em nosso País.
As  análises  desenvolvidas  durante  a  fase  de  planejamento  do  trabalho
demonstraram  que  as  principais  dificuldades  encontradas  para  se  ofertar
acessibilidade aos prédios e aos serviços da Administração Pública Estadual estão
relacionadas à falta de efetividade da fiscalização exercida pelas autoridades locais
quanto  às  condições  dos  imóveis  utilizados,  bem  como  à  multiplicidade  de
exigências para se assegurar a acessibilidade de forma integral. 

Desse  modo,  procedeu-se  ao  levantamento  das  principais  barreiras  de  acesso,
considerando os diversos tipos de deficiência. Adicionalmente, decidiu-se examinar
em que medida os referidos órgãos e entidades têm se organizado para assegurar,
às pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, o acesso aos seus serviços.

O presente trabalho visa criar condições para o planejamento de ações a serem
elaboradas  pelos  órgãos  entidades,  que  contemplem  o  tema  da  acessibilidade,
analisando a atitude organizacional e pessoal frente à necessidade de inclusão da
pessoa com deficiência, para se exercer, em sua plenitude, a atribuição contida no
art. 93 do Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Assim, o Tribunal de Contas do Estado da Bahia, por meio da presente auditoria,
integra-se ao projeto “Ministério Público de Contas pela Acessibilidade Total”, com o
objetivo de avaliar como os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual
estão organizadas para proporcionar acessibilidade aos seus espaços físicos, bem
como aos serviços prestados à sociedade.

Os outros objetivos específicos pretendidos por esta auditoria são:

• Conhecer  os  marcos  legais  a  respeito  do  tema,  em especial  o  Estatuto  da
Pessoa com Deficiência, bem como a legislação correlata;

• Reconhecer  as  diretrizes  técnicas  de  acessibilidade  estabelecidas  pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

• Evidenciar as potencialidades de locais acessíveis versus as dificuldades diárias
encontradas por pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;

• Discutir quais estratégias devem ser elaboradas pelo Estado e pela sociedade
para a real efetividade do Estatuto da Pessoa com Deficiência;

• Discutir o planejamento, o acompanhamento, o monitoramento e a governança
das atividades necessárias para a efetividade do referido Estatuto; e

• Conhecer as vertentes de atuação das Comissões de Acessibilidade.

A fase de planejamento da auditoria encerrou-se com a definição do problema e das
seguintes questões de auditoria, apresentados na sequência:
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

Questões de Auditoria:

1ª  Questão: Em  que  medida  os  órgãos  da  administração  pública  têm  adotado
providências  no  sentido  de  dotar  os  prédios  públicos  do  governo  estadual  de
condições  para  atenderem às necessidades  de acessibilidade  das pessoas com
deficiência e com mobilidade reduzida?

2ª  Questão: Em que  medida  os  órgãos  da  administração  pública  estadual  têm
assegurado o acesso aos seus serviços, para as pessoas com deficiência? 

1.5 FONTES DE CRITÉRIO

Na execução da auditoria, foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério:

• Constituição Federal de 1988;
• Constituição do Estado da Bahia de 1989;
• Lei  Federal  n°  10.048/2000  -  Prioridade  de  atendimento  a  determinadas

pessoas;
• Lei Federal n° 10.098/2000 – Normas gerais de acessibilidade;
• Lei  Federal  n°  10.436/2002 –  Dispõe sobre  a  Língua  Brasileira  de  Sinais

(LIBRAS);
• Lei  Federal  n°  13.146/2015  –  Lei  Brasileira  de  Inclusão  da  Pessoa  com

Deficiência;
• Decreto Federal n° 5.626/2005 –  Regulamenta a Lei nº 10.436/2002;
• Decreto  Federal  n°  5.296/2004 –  Regulamenta  as  Leis  nos 10.048/2000  e

10.098/2000;
• Decreto Federal n° 6.949/2009 – Promulga a Convenção Internacional sobre

os Direitos de Pessoas com Deficiência;
• Lei Estadual n° 13.468/2015 – Institui o Plano Plurianual Participativo – PPA

do Estado da Bahia para o quadriênio 2016–2019;
• Lei Municipal n° 5.503/99 – Código de Polícia Administrativa do Município de

Salvador);
• Lei Municipal n°  8.140/2011  – Trata da padronização dos passeios públicos

na cidade do Salvador;
• Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
• Normas de Auditoria Governamental (NAGs);
• Relatório de Auditoria do TCU sobre a Acessibilidade nos Prédios Públicos do

Governo Federal, 2012.

Com relação às normas técnicas utilizadas como critério de auditoria, destacam-se
aquelas oriundas da ABNT, em especial a Norma Brasileira (NBR) nº 9.050:2015,
que  trata  da  acessibilidade  a  edificações,  mobiliário,  espaços  e  equipamentos
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urbanos, e a NBR nº 15.599:2008, que trata da acessibilidade na comunicação e na
prestação de serviços.
1.6 METODOLOGIA UTILIZADA

A  metodologia  utilizada  consistiu,  basicamente,  na  aplicação  das  técnicas  de
diagnóstico e  análise Stakeholder,  análise  SWOT e  na realização de reuniões e
entrevistas com gestores e técnicos da Assembleia Legislativa do Estado (ALBA),
Defensoria Pública do Estado (DP/BA), do Ministério Público do Estado (MP/BA),
Secretaria  da  Educação  do  Estado  (SEC),  da  Secretaria  da  Saúde  do  Estado
(SESAB) e do Tribunal de Justiça do Estado (TJ/BA). A aplicação dessas técnicas e
entrevistas contribuiu para o entendimento do objeto auditado e para a identificação
dos  principais  atores  envolvidos,  dos  seus  interesses  e  do  modo  como  esses
interesses afetarão os riscos e a viabilidade do objeto da auditoria, subsidiando o
desenvolvimento da matriz de planejamento.

Os principais procedimentos e atividades executadas pela equipe de auditoria foram:

a) entrevistas com representantes do Ministério Público de Contas do TCE/BA e
das unidades da Administração Pública retrocitadas; 

b) entrevistas  com  representantes  de  associações  de  apoio  a  pessoas  com
deficiência;

c) análise documental;
d) realização de painel com representantes de associações que prestam apoio a

pessoas  com  deficiência,  DP/BA  e  auditores  do  TCE/BA,  onde  fora
apresentada a Matriz de Planejamento da Auditoria;

e) aplicação de pesquisa,  por  meio  de questionários  eletrônicos,  utilizando o
software Survey Monkey, a gestores e/ou responsáveis pela administração de
prédios públicos das unidades da Administração Pública retrocitadas; 

f) aplicação  de  checklist  (lista  de  verificação),  a  fim  de  verificar  a
compatibilidade  dos  requisitos  de  acessibilidades  dos  prédios  públicos
inspecionados com as Normas ABNT NBR nos 9.050:2015 e 15.599:2008;

g) avaliação dos sítios de  internet dos órgãos da Administração selecionados
pela auditoria, através de  checklist, conforme recomendações estabelecidas
pelo modelo federal de Acessibilidade em Governo Eletrônico (eMAG);

h) realização de painel de referência, com a participação de representantes dos
órgãos e entidades auditadas, para a apresentação da Matriz de Achados.

Com respeito à pesquisa por meio de questionários eletrônicos, considerando os
prazos definidos para  a execução da auditoria  e  a inspeção  in  loco,  a  auditoria
decidiu restringir a pesquisa a um grupo limitado de edifícios públicos que lidam com
média ou alta demanda de serviços por parte da sociedade do Estado da Bahia.

A tabela  a  seguir  demonstra  o  universo  da  pesquisa,  com  base  nos  dados  do
software Survey Monkey,  além de  informações sobre  os  questionários  aplicados
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eletronicamente:

TABELA 01 – Universo da Pesquisa Eletrônica

Público-alvo
Questionários

Enviados
Questionários
Respondidos

%

Ministério Público do Estado (MP/BA) 73 44 60,27
Defensoria Pública do Estado (DP/BA) 14 6 42,86
Tribunal de Justiça do Estado (TJ/BA) 225 35 15,55
Secretaria da Saúde do Estado (SESAB) 35 10 28,57
Secretaria da Educação do Estado (SEC) 1.824 326 17,87
Total 2.171 421 19,39
Fonte: Resultado da pesquisa aplicada pela auditoria entre 25/05/2015 e 12/06/2015

Também  foram  selecionados  edifícios  públicos  em  execução,  para  verificar  o
cumprimento,  por  parte  dos  gestores,  das  prerrogativas  definidas  na  legislação
quanto às normas de acessibilidade nos projetos em execução.

Como as normas sobre a acessibilidade envolvem uma extensa e detalhada lista de
itens,  a  pesquisa priorizou aqueles mais diretamente relacionados ao escopo do
trabalho.  Em razão  disso,  os  questionários  de  pesquisa  (Survey  Monkey) foram
elaborados considerando os seguintes aspectos: sinalização; sanitários acessíveis;
mobiliário; circulação no interior das unidades de atendimento; presença de rampas,
escadas  e  elevadores;  circulação  no  entorno  das  unidades  de  atendimento;
disponibilização de atendimento em LIBRAS; material de divulgação em braile e em
fonte ampliada; e fornecimento de formulários em fonte ampliada.

No transcurso desta Auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e
ao método utilizado nos trabalhos.

2. VISÃO GERAL SOBRE O TEMA ACESSIBILIDADE

2.1 CONCEITO

A Lei  Brasileira  de  Inclusão  (LBI)  estabelece  como  conceitos  da  “pessoa  com
deficiência” e “acessibilidade”, da seguinte forma:

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual,
em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir  sua participação
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais
pessoas.
[…]  
Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com
segurança e autonomia,  de espaços,  mobiliários,  equipamentos urbanos,
edificações,  transportes,  informação  e  comunicação,  inclusive  seus
sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos
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ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana
como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

A acessibilidade pode ser traduzida também como a possibilidade, pelas pessoas
com deficiência  ou  mobilidade  reduzida,  de  acesso  a  um  lugar  ou  conjunto  de
lugares, permitindo a sua participação em atividades que incluem o uso de produtos,
serviços e informação, como também a inclusão e extensão do uso destes por todas
as parcelas presentes em uma determinada  população, visando sua adaptação e
locomoção, eliminando as barreiras existentes. Consiste, ainda, no alcance a todo e
qualquer  material  produzido,  em áudio  ou vídeo,  para tanto  adaptando todos os
meios que a tecnologia permite.

Na  arquitetura e  no  urbanismo,  a  acessibilidade  tem  sido  uma  preocupação
constante nas últimas décadas, podendo ser traduzida na busca por desenhar e
organizar  meios edificados e espaços públicos seguros,  saudáveis,  adequados e
agradáveis para que sejam utilizados por todas as pessoas. Assim, o que se busca é
que os edifícios possam ser utilizados desde a sua entrada, em todos seus espaços
internos, e ofereçam uma saída de forma autônoma a todas as pessoas. 

Acessibilidade significa, ainda, disponibilizar a informação e os serviços em diversos
formatos para que todos possam compreender a aceder aos mesmos. A informação
disponibilizada  nos  quiosques  informativos,  nas  máquinas  de  multibanco,  no
cardápio dos restaurantes e  nos programas de televisão, por exemplo, devem ser
compreendidas e utilizadas por todas as pessoas de forma autônoma, isto é, sem ter
de recorrer a terceiros. 

Em informática, programas que provêm acessibilidade são ferramentas ou conjuntos
de ferramentas que permitem que pessoas com deficiência (as mais variadas) se
utilizem  dos  recursos  que  o  computador  oferece.  Essas  ferramentas  podem
constituir-se  de  leitores  de  tela  para  deficientes  visuais,  teclados  virtuais,  para
pessoas com deficiência  motora  ou  com dificuldades  de  coordenação  motora,  e
sintetizadores de voz para pessoas com problemas de fala.

Em  resumo,  será  considerado  acessível  o  “espaço,  edificação,  mobiliário
equipamento urbano ou elemento que possa ser alcançado, acionado, utilizado e
vivenciado  por  qualquer  pessoa,  inclusive  aquelas  com  mobilidade  reduzida”,
implicando o termo tanto acessibilidade física como de comunicação (ABNT NBR nº
9050:2015, item 3.2). A inobservância das regras de acessibilidade aos prédios e
aos  serviços  públicos  pode  restringir  ou  impedir  que  pessoas  com  deficiência
obtenham atendimento nos órgãos e serviços públicos estaduais, com segurança e
autonomia.
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2.2 RELEVÂNCIA DO TEMA

A mobilização mundial sobre o tema se deu por meio da declaração da Organização
das Nações Unidas (ONU), que fixou o ano de 1981 como o Ano Internacional da
Pessoa Deficiente e, em 1982, com a aprovação do Programa de Ação Mundial para
Pessoas com Deficiências.

No Brasil, o marco foi a promulgação da CF/1988 e a publicação da Lei Federal nº
7.853/89,  que dispõe sobre  a  importância  do  desenvolvimento  de programas de
saúde voltados para as pessoas portadoras de deficiências, com a participação da
sociedade (art.  2º, inciso II),  além da Lei Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da
Saúde, cuja ênfase é a preservação da autonomia das pessoas na defesa da sua
capacidade física e moral e do Decreto Federal nº 3.298/99, que dispõe sobre a
Política Nacional para Integração da Pessoal Portadora de Deficiência.

Detalhando os dados do Censo realizado pelo IBGE, referente ao ano de 2010,
anteriormente citado, apontam para a existência de 45,6 milhões de brasileiros com
alguma deficiência, o que representa 23,9% da população.

2.3 LEGISLAÇÃO ENVOLVIDA

A Constituição Federal,  em seu artigo  23,  II,  estabelece normas de proteção às
pessoas com deficiência, atribuindo competência comum à União, Estados, Distrito
Federal  e municípios no que diz respeito  à proteção e garantia  dos direitos das
pessoas com deficiência. Além disso, estabelece que a lei disporá sobre normas de
construção e adaptação dos logradouros e dos edifícios de uso público a fim de
garantir acesso adequado às pessoas com deficiência (CF, art. 227, § 2º e art. 244).

Adicionalmente, a Convenção Internacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência,
incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro com status de Emenda Constitucional
(Decreto Federal no 6.949, de 25 de agosto de 2009) estabelece que os Estados
Partes tomarão as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência
o acesso,  em igualdade de oportunidades com as demais pessoas a transporte,
informação, comunicação, serviços e instalações de uso público.

No  campo  das  normas  infraconstitucionais,  inicialmente,  cabe  mencionar  a  Lei
Federal no 7.853/1989, a qual dispõe sobre o apoio às pessoas com deficiência e
prevê  que  o  problema  da  acessibilidade  seja  objeto  de  ação,  coordenada  e
integrada,  dos  órgãos  da  Administração  Pública  Federal,  bem  como,  que  seja
contemplado  em  Política  Nacional  para  Integração  da  Pessoa  Portadora  de
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Deficiência, na qual estejam compreendidos planos, programas e projetos sujeitos a
prazos e objetivos determinados.
A Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência somente foi
instituída pelo Decreto Federal no 914/1993, tendo sido posteriormente alterada pelo
Decreto  Federal  no 3.298/1999.  A Política  foi  estabelecida  com  os  objetivos  de
possibilitar o acesso, o ingresso e a permanência da pessoa com deficiência em
todos os serviços ofertados à comunidade e a formação de recursos humanos para
atendimento  das  pessoas  com  deficiência,  dentre  outros.  A mencionada  norma
estabeleceu,  ainda,  que  tais  objetivos  fossem  instrumentalizados  por  meio  da
articulação entre entidades governamentais e não-governamentais, em nível federal,
estadual,  do  Distrito  Federal  e  municipal  e  do  fomento  à  formação  de  recursos
humanos para o adequado e eficiente atendimento das pessoas com deficiência.

Também é importante destacar a Lei Federal no 10.098/2000, que estabelece normas
gerais  e  critérios  básicos  para  a  promoção  da  acessibilidade  das  pessoas  com
deficiência ou com mobilidade reduzida e que foi,  posteriormente, regulamentada
pelo Decreto Federal no 5.296/2004. Essas normas estabelecem que a concepção e
a  implantação  dos  projetos  arquitetônicos  e  urbanísticos  devem  contemplar  os
princípios  do  desenho  universal,  tendo  como  referências  básicas  a  legislação
vigente  sobre  o  tema  e  as  normas  técnicas  de  acessibilidade  da  ABNT.  Tais
especificações estão contidas na ABNT NBR nº 9050:2015, que estabelece normas
de acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, bem
como na ABNT NBR nº 13.994:2000, que fornece as especificações para elevadores
para transporte de pessoas com deficiência.

É  importante  mencionar,  ainda,  as  disposições  contidas  no  Decreto  Federal  nº
5.296/2004,  citado  anteriormente,  e  no  Decreto  Federal  nº  5.626/2005,  que
estabelecem,  respectivamente,  a  necessidade  de  atendimento  prioritário  das
pessoas com deficiência, inclusive como atendimento em Língua Brasileira de Sinais
(LIBRAS) e a obrigatoriedade de que pelo menos 5% dos servidores e empregados
dos órgãos e entidades da administração pública sejam nela capacitados.

As normas de atendimento às pessoas com deficiência visual ou com baixa visão
estão  pormenorizadas  na  ABNT  NBR  nº  15.599:2008,  que  dispõe  sobre
acessibilidade na prestação de serviços.

Por fim, vale mencionar a  Lei Federal nº 13.146/15 (Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência ou Estatuto da Pessoa com Deficiência), vigente a partir de
02 de janeiro de 2016, que será objeto de referência ao longo deste Relatório de
Auditoria.
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2.4 ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS

O Plano Plurianual Participativo do Estado da Bahia para o quadriênio 2016 – 2019
(PPA 2016-2019),  instituído  por  meio  da  Lei  Estadual  n°  13.468/2015,  traz  os
seguintes programas orçamentários que trazem no seu bojo componentes voltados
à  temática  da  acessibilidade:  201  -  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  para  o
Desenvolvimento, 209 - Desenvolvimento Urbano, 210 – Turismo, 217 - Esporte e
Lazer,  215  –  Cidadania  e  Direitos,  260  -  Proteção  da  Sociedade  e  Fomento  à
Cidadania e 261 - Modernização do Ministério Público. 

Tais  Programas  estão  estruturados  de  forma  que,  por  meio  de  ementas,  são
descritos os enfoques estratégicos presentes nos conteúdos dos compromissos que
subsidiarão a atuação do Estado na vigência do PPA 2016–2019 (art. 4º), na forma
descrita em seu art. 5º, a seguir:

Art. 5º – O Compromisso terá a sua eficácia aferida por meio de uma ou
mais  Metas,  estabelecidas  de  forma  compatível  com  o  conjunto  de
Iniciativas formuladas e expressará, através destas, o que será feito para
alterar  as  situações  que  justificam a  implementação  do  Programa,  de
modo a atingir seu objetivo.
§ 1º – Para fim desta lei, conceitua–se:
a)  Compromisso:  atributo de programa que descreve um objetivo a ser
cumprido pelo órgão responsável por meio da entrega de bens ou serviços,
e possui como atributos: órgão responsável, meta (global e regionalizada)
e inciativa;
b)  Meta:  componente do compromisso,  que expressa medida de ações
para  o  alcance  do  compromisso  ao  qual  está  vinculada,  podendo  ser
territorializada;
c)  Iniciativa:  componente  do  compromisso  que  expressa  ações  de
governo, que devem viabilizar a realização das metas.
§ 2º – As ações orçamentárias serão elaboradas considerando as Iniciativas
de  que  trata  este  artigo,  garantindo  a  compatibilização  entre  o  Plano
Plurianual e a Lei Orçamentária Anual.
(Grifo da auditoria).

Por meio de exame das peças que compõem o PPA 2016 – 2019, complementado
por  informações  obtidas  de  Relatórios  do  Sistema  Integrado  de  Planejamento,
Contabilidade e Finanças do Estado (FIPLAN),  procedeu-se ao levatamento  dos
compromissos, iniciativas, metas e projetos/atividades relacionados à temática da
acessibilidade. O resultado desse exame está apresentado no Apêndice 01.

Dos  dados  coletados,  extrai-se,  em  resumo,  as  principais  ações  orçamentárias
relacionadas  com  o  tema,  acompanhadas  de  suas  respectivas  finalidades,
apresentadas na sequência: 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

Ação: 7198 - Reforma do Museu Geológico da Bahia

Finalidade:  Reformar  as  instalações  físicas,  corrigindo  problemas  na  infraestrutura  do  prédio  e
melhorando a conservação do acervo.

Ação: 7701 - Implantação da Passarela Via Histórica 

Finalidade: Implantar a passarela da Via Histórica ligando a Avenida Joana Angélica ao Pelourinho.

Ação: 7702 - Recuperação de Equipamento de Transporte Vertical do Centro Antigo de
Salvador 

Finalidade: Recuperar o Elevador Lacerda e os Planos Inclinados Pilar, Gonçalves e Liberdade.

Ação: 5890 - Requalificação de Ponto Turístico

Finalidade:  Requalificar pontos turísticos, visando melhorar a acessibilidade, dando mais qualidade
aos equipamentos e áreas de uso público.

Ação: 4871 - Funcionamento da Central de Intérpretes de LIBRAS

Finalidade:  Prestar  atendimento  de  qualidade  às  pessoas  com  deficiência  auditiva  por  meio  de
serviços  de tradução e interpretação,  facilitando e viabilizando seu acesso a serviços públicos e
informações diversas a fim de ampliar a comunicação e interação entre ouvintes e surdos.

Ação: 4734 - Conservação de Unidade do Ministério Público

Finalidade:  Conservar  as  unidades  do  Ministério  Público,  assegurando  melhor  condição  de
funcionamento dos serviços e desenvolvimento de suas atribuições constitucionais.

Ação: 5092 - Construção de Unidade do Ministério Público

Finalidade: Ampliar a base física do órgão, através da construção de unidades para funcionamento de
promotorias regionais e locais. 

Ação: 7508 - Reforma de Unidade do Ministério Público

Finalidade:  Reformar  as  unidades  do  Ministério  Público,  assegurando  melhor  condição  de
funcionamento dos serviços.

 
Após o levantamento dos dados relativos à execução orçamentária dos Programas
de Governo e sua respectivas ações listadas anteriormente, observa-se, conforme
Tabela  a  seguir,  que  alguns  não  tiveram nenhum desembolso  até  novembro  de
2016, a exemplo do único Programa voltado para a temática de acessibilidade das
Secretarias de Desenvolvimento Econômico, Desenvolvimento Urbano e Turismo.
Desempenho irrelevante teve também a Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e
Desenvolvimento  Social,  onde,  entre  várias  ações  previstas  para  o  exercício  de
2016, até novembro, só havia pago R$9.052,20:
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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TABELA 02 – Execução financeira das principais ações orçamentárias (jan a nov/2016) (Em R$)

Programa Ação Orçamentária Valor
Empenhado

Valor
 Pago

201 - Ciência, 
Tecnologia e Inovação 
p/ o Desenvolvimento

7198 - Reforma do Museu Geológico da Bahia (SDE / APG) 0,00 0,00

209 - Desenvolvimento 
Urbano

7701 - Implantação da Passarela Via Histórica (SEDUR / 
CONDER)

0,00 0,00

7702 - Recuperação de Equipamento de Transporte 
Vertical do Centro Antigo de Salvador (SEDUR / CONDER)

0,00 0,00

210 - Turismo 5890 - Requalificação de Ponto Turístico (SETUR / APG) 0,00 0,00

215 – Cidadania e 
direitos

4144 - Concessão do Passe Livre Intermunicipal a Pessoas
com Deficiência (SJDHDS / APG)

0,00 0,00

4871 - Funcionamento da Central de Intérpretes de 
LIBRAS (SJDHDS / APG)

9.052,20 9.052,20

4725 - Funcionamento do Centro Estadual de Referência 
da Pessoa Idosa (SJDHDS / APG)

0,00 0,00

7684 - Apoio à Participação de Repres. na Conferência 
Nacional de Pessoas com Deficiência (SJDHDS / APG)

0,00 0,00

7172 - Apoio à Criação de Conselho Municipal de Direitos 
da Pessoa com Deficiência (SJDHDS / APG)

0,00 0,00

217 – Esporte e Lazer 4829 - Concessão de Bolsa Esporte a Atleta e Paraatleta 
(SETRE / SUDESB)

127.200,00 127.200,00

5606 - Implantação de Equipamento Esportivo de Alto 
Rendimento (SETRE / SUDESB)

0,00 0,00

5642 - Apoio Logístico a Atleta e Paratleta em Competição 
Esportiva (SETRE / SUDESB)

287.627,35 259.852,80

5643 - Apoio a Projeto de Aperfeiçoamento de Equipe 
Esportiva de Alto Rendimento (SETRE / SUDESB)

0,00 0,00

261 - Modernização do 
Ministério Público

4734 – Conservação de Unidade do Ministério Público 
(MPE / FMMP)

731.004,65 731.004,65

5092 - Construção de Unidade do Ministério Público (MPE /
FMMP)

473.189,78 139.867,53

7508 - Reforma de Unidade do Ministério Público (MPE / 
FMMP)

70.016,19 21.303,48

Total - 1.698.090,17 1.288.280,66
Fonte: Sistema Mirante, acessado em 16/12/2016

Importante  ressaltar  que a Lei  Federal  no 10.098/2000,  em seu art.  23,  prevê a
destinação, por parte da Administração Pública Estadual direta e indireta, de dotação
orçamentária  para  a  realização  de  adaptações,  eliminações  e  supressões  de
barreiras arquitetônicas existentes nos edifícios de uso público de sua propriedade e
naqueles que se encontrarem sob sua administração ou uso.

Diante  dos  números  apresentados,  percebe-se  que,  embora  o  orçamento
desenhado pelo PPA 2016-2019 apresente, de fato, Programas e Ações voltadas
para o tema acessibilidade, o ano de 2016, praticamente em seu final, esses não
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

tiveram a devida priorização por parte do Governo do Estado.

2.5 PRINCIPAIS UNIDADES ENVOLVIDAS

Na esfera do Poder Executivo do Estado da Bahia, a execução das políticas públicas
voltadas  para  a  proteção  e  promoção  dos  direitos  humanos,  bem  como  o
planejamento,  coordenação,  execução  e  fiscalização  das  políticas  de
desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional e de assistência social,
está à cargo da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social
(SJDHDS), criada pela Lei nº 13.204/2014, que estabeleceu a junção das extintas
secretarias de Desenvolvimento Social e Combate à Fome (SEDES) e de Justiça,
Cidadania e Direitos Humanos (SJCDH).

A SJDHDS tem em sua estrutura,  como um dos órgãos colegiados,  o  Conselho
Estadual  dos Direitos da Pessoa com Deficiência (COEDE/BA), órgão de caráter
consultivo e deliberativo, com sede e foro na Cidade do Salvador, Capital do Estado
da  Bahia,  tendo  como  finalidade  formular  políticas  e  diretrizes  e  avaliar  os
programas e ações governamentais voltados para a defesa dos direitos da pessoa
com deficiência. O Conselho é composto por 16 representantes do Poder Público
Estadual e 15 representantes da sociedade civil organizada.

Dentro da estrutura da SJDHDS, à Superintendência dos Direitos das Pessoas com
Deficiência  (SUDEF),  órgão  da  sua  administração  direta,  cabe,  entre  outras
competências, planejar, coordenar, supervisionar, avaliar e fiscalizar a execução das
políticas públicas estaduais voltadas para a promoção e proteção dos direitos das
pessoas com deficiência. 

A promoção da acessibilidade em prédios e serviços públicos é obrigação de todos
os órgãos e entidades da Administração Pública. As diversas secretarias, autarquias,
fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista possuem a
responsabilidade  de  realizar  as  ações  necessárias  às  adequações  de  suas
edificações,  bem  como  para  a  capacitação  de  seus  servidores  ou  empregados
públicos.

Nesta auditoria,  estabeleceu-se,  como critério  de seleção das unidades a serem
avaliadas  quanto  às  condições  de  acessibilidade  às  pessoas  com deficiência  e
mobilidade reduzida, uma abrangência tal que pudesse representar todas as esferas
da Administração Pública do Estado.  Assim, foram selecionados órgãos tanto do
Poder Executivo,  quanto dos Poderes Legislativo e Judiciário,  além do Ministério
Público, conforme elencado no quadro seguinte:
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

QUADRO 01 - Relação dos órgãos e respectivas unidades vistoriadas pela auditoria

Órgão / Entidade Unidade / Localização

Assembleia Legislativa do Estado da Bahia (ALBA) Edifício Sede (e anexos), CAB, Salvador

Defensoria Pública do Estado da Bahia (DPE) Unidade Especializada Cível, Registro Público e
Fazenda Pública, Jardim Baiano, Salvador

Ministério Público do Estado da Bahia (MP) Edifício Sede, CAB, Salvador

Promotoria da Capital, Nazaré, Salvador

Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE) Museu Geológico da Bahia, Corredor da Vitória,
Salvador

Secretaria da Educação (SEC) Colégio  Estadual  Thales  de  Azevedo,  Costa
Azul, Salvador

Universidade  do  Estado  da  Bahia  (UNEB),
Campus I, Cabula, Salvador

Secretaria da Saúde (SESAB) Centro de Prevenção e Reabilitação do Portador
de Deficiência (CEPRED), Iguatemi, Salvador

Centro  de  Referência  Estadual  de  Atenção  à
Saude do Idoso (CREASI), Iguatemi, Salvador

Edifício Sede, CAB, Salvador

Hospital Geral Roberto Santos, Cabula, Salvador

Hospital Regional da Costa do Cacau, margens
da Rodovia BA 415  (Ilhéus/Itabuna) (1)

Hospital do Subúrbio, Estrada Velha de Periperi,
Salvador

Tribunal de Justiça (TJ) Fórum Vara Cível e Juizados Especiais, Centro,
Lauro de Freitas

Fonte: Auditoria
 (1) Hospital em construção.

3 RESULTADO DA AUDITORIA

Com vistas  a uma avaliação da compatibilidade dos prédios onde funcionam os
órgãos da Administração Pública do Estado selecionados pela auditoria (Quadro 01)
com os requisitos de acessibilidade estabelecidos pelas normas técnica atualizadas,
com destaque para as ABNT NBR nos 15.599:2008 e 9.050:2015, e pela legislação
vigente, especialmente as Leis Federais nos 10.098/2000 e 13.146/2015 (LBI),  por
meio  de  questionários  eletrônicos,  foi  realizada pesquisa  junto  a  gestores  e/ou
responsáveis  pela  administração  desses  prédios  públicos,  sendo  encaminhadas
questões abertas e quantitativas.

De forma complementar, foram procedidas vistorias em prédios e suas instalações
onde  funcionam  os  referidos  órgãos,  sendo  aplicado  listas  de  verificação  ou
checklists (Apêndice 02), com o objetivo de verificar o atendimento a um grupo de
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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requisitos previamente selecionados, previstos nas normas da ABNT retrocitadas,
nos quesitos elencados adiante:

• Área externa: avaliação do entorno da unidade, calçadas, rampas de acesso,
estacionamento, além de informações sobre a situação legal da unidade;

• Entrada da edificação: verificação de aspectos relacionados às características
do piso, corredores de circulação, balcões de informação, de atendimento e
mobiliário;

• Escadas: observação de aspectos relativos a sinalização tátil em Braille, piso
tátil e de alerta, fonte ampliada, entre outros;

• Rampas Internas: verificações quanto à largura, cumprimento, características
do piso, inclinação e elementos de segurança;

• Elevadores:  medições  dos  componentes  da  cabine,  avaliação  do  tipo  de
revestimento do piso,  observação quanto ao tipo dos botões do painel  de
comando, corrimão e iluminação;

• Sanitários  acessíveis:  verificar  sua  existência,  quantidade,  localização,
dispositivos de sinalização, dimensões, barras de apoio, portas de acesso,
dentre outros;

• Portas:  conforme a  finalidade  da  peça,  avaliação  dos  tipos  de  maçaneta,
medidas do vão livre, desnível de soleiras, informação visual, etc.

Também foram realizados procedimentos  a fim de avaliar os  sítios de  internet, na
sua  página  inicial,  utilizando-se  validadores  automáticos  e,  posteriormente.
validando  manualmente,  por  meio  de  checklist,  que  levou  em  conta  as
recomendações estabelecidas pelo modelo federal de Acessibilidade em Governo
Eletrônico (eMAG).

Na validação automática, utilizou-se, para a verificação da conformidade da página
inicial  com as normas internacionais definidas pelo  World Wide Web Consortium
(W3C),  os endereços <https://validator.w3.org/nu/> ou <https://validator.w3.org/> e
<http://jigsaw.w3.org/css-validator/>;  enquanto  para  a  certificação  das
recomendações  da  Web  Content  Accessibility  Guidelines,  foi  usada  a  versão  2
(WCAG2), sítio <http://www.acessibilidade.gov.pt/accessmonitor/>. 

A  validação  automática  foi  considerada  para  o  tópico  1.1  (e  seus  respectivos
subtópicos) e os demais tópicos foram verificados pela análise manual do código
HTML.

Como forma de mensurar,  de maneira mais objetiva,  o  atendimento dos prédios
públicos  às  diversas  normas  que  tratam do  tema relativo  à  acessibilidade,  esta
auditoria criou um indicador denominado  Índice de Atendimento às Normas de
Acessibilidade  (IANA).  A iniciativa  visa  possibilitar  que  os  órgãos  de  controle
interno e externo,  bem como a própria  sociedade,  acompanhem a evolução dos
níveis de atendimento às normas de acessibilidade, bem como a efetividade das
ações públicas realizadas pelos gestores estaduais em relação ao tema.
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Importante ressaltar que as verificações feitas por meio dos procedimentos antes
mencionados, no que diz respeito à legislação e normas tomadas como referência,
basearam-se em critérios ou requisitos estabelecidos há mais de uma década. 

Com efeito, já no ano de 2000, a Lei Federal nº 10.098 estabelecia normas gerais e
critérios  básicos para  a  promoção da  acessibilidade  das  pessoas  portadoras de
deficiência ou com mobilidade reduzida, ao determinar, em prol desses cidadãos, “a
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário
urbano,  na  construção  e  reforma  de  edifícios  e  nos  meios  de  transporte  e  de
comunicação” (art. 1°).

Também foram definidos pela norma então criada, à época, os requisitos mínimos de
acessibilidade  a  serem  observados  nos  edifícios  públicos  ou  privados  de  uso
coletivo (art. 11, incisos I a IV), a saber: 

• Nas  áreas  internas  e  externas  da  edificação  destinadas  a  garagem,  a
necessidade de reserva  de vagas para  pessoas portadoras de deficiência
com dificuldade de locomoção permanente; 

• Necessidade  de  instalação  de  rampas  ou  de  elementos  outros  que
permitissem a comunicação horizontal e vertical entre suas dependências; 

• Eliminação de barreiras arquitetônicas e de obstáculos; e 
• Disposição de, pelo menos, um banheiro acessível.

O prazo para observância dos requisitos mínimos de acessibilidade estabelecido
pelo legislador federal, por meio da Lei nº 10.098/2000, somente veio a ser definido
após a vigência do Decreto Regulamentar nº 5.296/2004, que assim dispôs:

Art. 19. A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público
deve  garantir,  pelo  menos,  um  dos  acessos  ao  seu  interior,  com
comunicação com todas as suas dependências e serviços, livre de barreiras
e de obstáculos que impeçam ou dificultem a sua acessibilidade.
§ 1º  No caso das edificações de uso público já existentes, terão elas
prazo de trinta meses a contar da data de publicação deste Decreto
para garantir acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com
mobilidade reduzida.
(Grifo da auditoria).

O Decreto n° 5.296/2004 tratou,  também, de outros temas, como o atendimento
prioritário às pessoas portadores de deficiência ou com mobilidade reduzida, das
condições  gerais  de  acessibilidade,  da  implementação  da  acessibilidade
arquitetônica e urbanística, da acessibilidade aos serviços de transportes coletivos,
do acesso à informação e à comunicação.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

Por sua vez, a LBI, ao entrar em vigência, além de estabelecer que “A construção, a
reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações abertas ao público, de
uso público ou privadas de uso coletivo deverão ser executadas de modo a serem
acessíveis” (art. 56), determinou, ainda, que “As edificações públicas e privadas de
uso coletivo já existentes devem garantir acessibilidade à pessoa com deficiência
em todas as suas dependências e serviços, tendo como referência as normas de
acessibilidade vigentes” (art. 57).

Cabe destacar que a LBI determinou, para cada esfera de governo, prazo de um ano
para a elaboração de relatórios sobre o cumprimento dos prazos para a implantação
das normas de acessibilidade estabelecidas nos diplomas legais que passaram a
viger no início da década de 2000, conforme transcrição a seguir:

Art.  120.  Cabe aos órgãos competentes,  em cada esfera de governo,  a
elaboração de relatórios circunstanciados sobre o cumprimento dos prazos
estabelecidos por força das Leis n° 10.048, de 8 de novembro de 20001, e
n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, bem como o seu encaminhamento
ao  Ministério  Público  e  aos  órgãos  de  regulação  para  adoção  das
providências cabíveis.
Parágrafo único. Os relatórios a que se refere o caput deste artigo deverão
ser apresentados no prazo de 1 (um) ano a contar da entrada em vigor
desta Lei.

Nos tópicos seguintes, são apresentados os resultados da  aplicação da pesquisa
por meio de questionários eletrônicos, como também das vistorias realizadas.

3.1  ACESSIBILIDADE  ÀS  UNIDADES  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
ESTADUAL

3.1.1 Área Externa

Para este quesito, o questionário enviado para os jurisdicionados apresenta 03 (três)
questões, onde, de forma resumida, tenta-se avaliar as condições de acessibilidade
na área pública que antecede o(s) portão(ões) de acesso aos prédios das Unidades
selecionadas. 

Essa verificação visa observar o atendimento à legislação municipal, em especial a
Lei nº 5.503/99 (Código de Polícia Administrativa do Município de Salvador), art. 45,
que determina que “Os ocupantes de imóveis urbanos devem conservar limpos e em
perfeito estado os passeios de suas residências e estabelecimentos”, bem como a
Lei Municipal nº 8.140/2011, que trata da padronização dos passeios públicos na
cidade do Salvador, que dispõe:

1 Dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras providências.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

Art. 3º. A execução, manutenção e conservação dos passeios, bem como a
instalação,  nos  passeios,  de  mobiliário  urbano,  equipamentos  de
infraestrutura,  vegetação,  sinalização,  entre  outros  permitidos  por  lei,
deverão seguir os seguintes princípios:                                        
I  -  acessibilidade:  garantia de mobilidade e acessibilidade para todos os
usuários, assegurando o acesso, principalmente, de idosos e pessoas com
deficiência  ou  com  mobilidade  reduzida,  possibilitando  rotas  acessíveis,
concebidas de forma contínua e integrada por convenientes conexões entre
destinos, incluindo as habitações, os equipamentos de serviços públicos, os
espaços públicos, o comércio e o lazer, entre outros; 
[...]
Art.  17.  Os passeios devem incorporar dispositivos de acessibilidade nas
condições especificadas na NBR 9050 da ABNT ou norma técnica oficial
superveniente  que  a  substitua,  bem  como  nas  resoluções  municipais
específicas.

As exigências  contidas no regramento  municipal  antes  citado advêm de normas
pretéritas, de âmbito federal. Com efeito, o Decreto Federal nº 5.296/2004, já previa,
em  seu  art.  15,  intervenções  em  vias  públicas  com  vistas  ao  atendimento  das
necessidades das pessoas com deficiência, in verbis:

Art.  15.  No  planejamento  e  na  urbanização  das  vias,  praças,  dos
logradouros,  parques  e  demais  espaços  de  uso  público,  deverão  ser
cumpridas as exigências dispostas nas normas técnicas de acessibilidade
da ABNT.
§1º Incluem-se na condição estabelecida no caput:
I - a construção de calçadas para circulação de pedestres ou a adaptação
de situações consolidadas;
II - o rebaixamento de calçadas com rampa acessível ou elevação da via
para travessia de pedestre em nível; e
III - a instalação de piso tátil direcional e de alerta.

No  que  diz  respeito  a  reserva  de  vagas  para  pessoas  com  deficiência  nos
estacionamentos internos e externos, o referido decreto exige:

Art. 25. Nos estacionamentos externos ou internos das edificações de uso
público ou de uso coletivo, ou naqueles localizados nas vias públicas, serão
reservados, pelo menos, dois por cento do total de vagas para veículos que
transportem pessoa portadora de deficiência física ou visual definidas neste
Decreto, sendo assegurada, no mínimo, uma vaga, em locais próximos à
entrada principal ou ao elevador, de fácil acesso à circulação de pedestres,
com especificações técnicas de desenho e traçado conforme o estabelecido
nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

As  perguntas  enviadas  aos  órgãos  selecionados  e  os  checklists  aplicados  nas
vistorias realizadas, tiveram, portanto, tais regramentos como critérios de auditoria.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

Dos  questionários  respondidos,  verificou-se  que  67,22%  dos  entrevistados
consideram que é possível às pessoas com deficiência se deslocarem da rua até a
entrada da unidade com autonomia. O resultado da pesquisa em relação à pergunta-
chave do questionário é mostrado no gráfico a seguir:

GRÁFICO 01 – Resultado do questionário sobre o quesito “entorno acessível”

Fonte: Questionário aplicado com gestores das unidades da Administração Pública
Nota: N.S./ N.A. corresponde a Não Sei / Não se Aplica

É  possível  às  pessoas  com

deficiência se deslocarem da

rua  até  a  entrada  do  prédio

com autonomia?

No que diz respeito ao checklist aplicado neste quesito, foram feitas 25 verificações cujo
objetivo foi levantar informações em relação ao entorno das unidades onde funcionam os
órgãos da Administração Pública, a exemplo das características das calçadas (largura,
tipo de revestimento, inclinações) e suas condições (ocorrência de ressaltos, depressões,
obstáculos);  a  necessidade  ou  não  de  instalação  de  rampas  de  acesso  e  suas
especificações; existência de estacionamento e a demarcação de vagas para idosos e
pessoas com deficiência; e instalação de piso tátil direcional e de alerta. O resultado da
aplicação dessas verificações encontra-se detalhado no gráfico seguinte:

GRÁFICO 02 – Resultado do checklist sobre o quesito “área externa”

Fonte: Vistorias in loco nas Unidades informadas no Quadro 01, realizadas no período de 09/08 a 29/11/2016
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No  conjunto  das  unidades  pesquisadas,  verificou-se  que,  em  média,  houve
atendimento a 69%, conforme demonstrado no citado Apêndice 02, dos requisitos
de acessibilidade avaliados pela auditoria neste quesito. Como se observa do gráfico
apresentado,  as  Unidades  que  apresentaram  os  maiores  percentuais  de
atendimento foram a UNEB e o Ministério Público, respectivamente, a 75% e 88%. O
menor índice foi observado no TJ, resultado da vistoria realizada no endereço onde
funcionam o Fórum Civil  e os Juizados Especiais Cível e Criminal,  em Lauro de
Freitas, onde houve atendimento de apenas 37% dos requisitos avaliados, sendo os
principais problemas encontrados elencados a seguir:

• Ausência  de  calçada  ao  longo  da  faixa  frontal  do  terreno,  sendo  uma
pavimentação em concreto desempolado, utilizada como estacionamento, o
único piso existente em todo o entorno do acesso ao prédio; 

• Não  há  uma  delimitação  na  referida  área  pavimentada  para  acesso  a
cadeirantes  no local  mais  próximo da entrada do prédio.  O desnível,  que
ocorre  em  toda  a  sua  extensão,  se  mostra  demasiado  para  acesso  por
cadeira de rodas;

• Embora o imóvel vizinho à direita possua passeio, uma placa de sinalização,
instalada  no  meio  deste,  já  no  limite  do  terreno  do  Fórum,  torna-se  um
obstáculo importante para cadeirantes e pessoas com deficiência visual; e

• No  estacionamento  interno  existente,  não  consta  sinalização  reservando
vagas para pessoas com deficiência e idosos. 

Das  situações  relatadas,  foram feitos  registros  fotográficos  pela  auditoria,  sendo
apresentados na sequência:

FIGURA 01 – Aspectos da Área Externa do Fórum de Lauro de Freitas

Foto 01 – Ausência de Calçada. Foto 02 – Desnível excessivo para cadeirantes
Fonte: Vistoria in loco no Fórum da Vara Cível de Lauro de Freitas, realizada no dia 29/11/2016
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FIGURA 01 (continuação) – Aspectos da Área Externa do Fórum de Lauro de Freitas

Foto  03 –  Obstáculos  para  pesssoas  com
deficiência

Foto  04 –  Estacionamento  sem  sinalização  de
reserva para pessoas com deficiência e idosos

Fonte: Vistoria in loco no Fórum da Vara Cível de Lauro de Freitas, realizada no dia 29/11/2016

3.1.2 Entrada da edificação

Para  avaliação  deste  quesito,  foram  feitas,  através  do  questionário  aplicado,
perguntas aos jurisdicionados acerca da existência de mapa tátil, pisos direcionais,
existência de rampas de acesso, largura de corredores, dentre outras, num total 11
questões.

Nessa verificação, a auditoria procurou obter, precipuamente, informações quanto ao
atendimento  do  item  4  da  ABNT NBR  nº  9.050:2015,  que  trata  dos  chamados
“Parâmetros  antropométricos”,  que  visam  estabelecer  as  dimensões  mínimas
necessárias  para  o  deslocamento  confortável  de  pessoas  com  deficiência  ou
mobilidade  reduzida,  quando  utilizam,  por  exemplo,  cadeira  de  rodas,  muletas,
bengalas, etc., em locais como passeios, halls, corredores, rampas, vãos de portas,
dentre  outros,  além  do  item  5,  que  cuida  de  “Informação  e  sinalização”,  com
destaque para a sinalização tátil e visual de alerta, requisitos já previstos no art. 26,
caput, do Decreto Federal nº 5.296/2004, a seguir:

Art. 26.  Nas edificações de uso público ou de uso coletivo, é obrigatória a
existência  de  sinalização  visual  e  tátil  para  orientação  de  pessoas
portadoras de deficiência auditiva e visual, em conformidade com as normas
técnicas de acessibilidade da ABNT.

O resultado da aplicação do questionário em relação ao presente quesito é mostrado
no gráfico a seguir, demonstrando que a maioria das unidades que responderam à
pesquisa apresentaram um percentual de atendimento abaixo de 40%.
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GRÁFICO 03 – Resultado do questionário sobre o quesito “entrada da edificação”

Fonte: Questionário aplicado com gestores das unidades da Administração Pública
Nota: N.S./ N.A. corresponde a Não Sei / Não se Aplica

Quanto ao  checklist aplicado nesse quesito, compõe-se de 20 verificações com o
objetivo de avaliar o cumprimento às normas de acessibilidade do ambiente interno
na  entrada  da  unidade,  levando-se  em  conta  diversos  requisitos,  desde  as
características do piso, à existência de sinalização direcional e de alerta, inclusive
em relação à presença próxima de escadas e elevadores; a instalação de mapa tátil;
largura de corredores, em função da sua extensão; obstáculos aéreos e mobiliários;
características e dimensões dos balcões de atendimento e informação; e a presença
de  um atendente  com formação  em linguagem brasileira  de  sinais  (LIBRAS).  O
resultado da aplicação deste checklist encontra-se detalhado no gráfico a seguir:

GRÁFICO 04 – Resultado do checklist sobre o quesito “entrada da edificação”

Fonte: Vistorias in loco nas Unidades informadas no Quadro 01, realizadas no período de 09/08 a 29/11/2016
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Como  se  pode  observar,  o  resultado  apresentado,  em  média,  pelas  unidades
pesquisadas  (38%) converge  com  aqueles  encontrados  no  questionário,  onde  o
percentual de atendimento esteve, também, em média, abaixo de 40%. As unidades onde
verificou-se os mais baixos desempenhos neste quesito foram o Museu Geológico da
Bahia, unidade vinculada à Superintendência de Desenvolvimento Econômico (SDE), e a
Defensoria Pública (DP), respectivamente, com 20 e 18%, influenciados, principalmente,
pela  ausência  de  sinalização  tátil  e  visual  de  alerta  (ambas)  e  dimensões
inadequadas dos balcões de atendimento e informação (DP).

FIGURA 02 – Aspectos de entradas de edificações

Foto 05 - Vista da entrada do Ministério Público,
unidade do bairro de Nazaré, em Salvador.

Foto  06 -  Vista  da  entrada  do  Hospital  do
Subúrbio, em Salvador.

Fonte: Vistoria in loco

3.1.3 Escadas internas

Na avaliação deste quesito, objetivou-se a verificação quanto ao atendimento dos
requisitos  relacionados  aos  temas  “Escadas”  e  “Corrimãos  e  guarda-corpos”,
respectivamente, subitens 6.8 e 6.9 da ABNT NBR nº 9.050:2015. Tais requisitos,
assim como aqueles tratados no tópico anterior, decorrem das disposições do Decreto
Federal nº 5.296/2004, art. 26, que estabeleceu a obrigatoriedade quanto “a existência
de sinalização visual e tátil para orientação de pessoas portadoras de deficiência auditiva
e visual, em conformidade com as normas técnicas de acessibilidade da ABNT”, tratando-
se a edificação de uso público ou coletivo.

O resultado da pesquisa por meio do questionário enviado às unidades selecionadas
pela  auditoria,  feito  por  meio  de  04  (quatro)  perguntas,  encontra-se  exposto  no
gráfico seguinte:
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GRÁFICO 05 – Resultado do questionário sobre o quesito “escadas internas”

Fonte: Questionário aplicado com gestores das unidades da Administração Pública
Nota: N.S./ N.A. corresponde a Não Sei / Não se Aplica

O resultado obtido – percentual de atendimento na maioria das unidades situado abaixo
dos 20% – revela o quanto os requisitos de acessibilidade dos temas retrocitados não
vêm recebendo a devida atenção por  parte  dos responsáveis pela administração dos
prédios públicos do Estado.

Resultado  semelhante  (conforme  gráfico  seguinte)  obteve-se  com  a  aplicação  do
checklist  nas vistorias realizadas abordando o quesito sob análise, onde, em média, o
atendimento  aos  requisitos  de  acessibilidade  exigidos  pela  multicitada  norma técnica
alcançou apenas 24%. Neste caso, visou-se, de forma destacada, a verificação quanto à
existência de sinalização tátil e visual de alerta, como também em braile (sinalização
de pavimento).

GRÁFICO 06 – Resultado do checklist sobre o quesito “escadas internas”

Fonte: Vistorias in loco nas Unidades informadas no Quadro 01, realizadas no período de 09/08 a 29/11/2016
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Embora a maioria das unidades selecionadas estivesse próxima à media verificada,
chamaram a atenção da auditoria os resultados apresentados pelo Campus I  da
Universidade  Estadual  da  Bahia  (UNEB),  onde  apenas  17%  dos  requisitos
vistoriados in loco de 02 (dois) prédios selecionados e que continham escadas foram
considerados atendidos, sendo este percentual atingido em razão de um único item
atendido entre os demais requisitos verificados, como também a ALBA, onde, dos 03
(três) prédios vistoriados, cada um deles, igualmente, atendeu a um único requisito
apurado.

FIGURA 03 – Detalhes de escadas internas

Foto  07 –  Escada do  Hospital
Geral  Roberto  Santos,  em
Salvador

Foto 08 –  Escada da sede da
ALBA

Foto  09 –  Escada  da  SESAB
(Sede do CAB), mostrando com
detalhe em fonte ampliada

Fonte: Vistoria in loco

3.1.4 Rampas internas

O questionário encaminhado aos jurisdicionados apresenta 04 (quatro) perguntas
com o  objetivo  de  verificar-se,  caso  existam  desníveis  na  circulação  interna  da
unidade,  se há instalação de elevadores,  rampas ou outro mecanismo para que
pessoas  com  deficiência  ou  mobilidade  reduzida  possam  se  movimentar  com
independência.  Caso  exista(m)  rampa(s),  avalia-se  aspectos  como  largura,
inclinação e existência de obstáculos, a exemplo de buracos e avarias, conforme
padrões fixados pela ABNT NBR nº 9.050:2015.

A exigência de instalação de mecanismos de elevação para vencer desníveis, não
apenas  em  ambientes  internos,  como  também  externos  de  edificações  de  uso
público ou coletivo, consta no Decreto Federal nº 5.296/2004, in verbis:
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Art.  20.  Na ampliação  ou reforma das  edificações de uso púbico  ou de uso
coletivo,  os  desníveis  das  áreas  de  circulação  internas  ou  externas  serão
transpostos  por  meio  de  rampa  ou  equipamento  eletromecânico  de
deslocamento vertical, quando não for possível outro acesso mais cômodo para
pessoa  portadora  de  deficiência  ou  com  mobilidade  reduzida,  conforme
estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

O resultado dessa avaliação é mostrado no gráfico a seguir:

GRÁFICO 07 – Resultado do questionário sobre o quesito “rampas internas”

Fonte: Questionário aplicado com gestores das unidades da Administração Pública
Nota: N.S./ N.A. corresponde a Não Sei / Não se Aplica

Verifica-se,  dos percentuais  apurados,  atendimento médio de 47% dos requisitos
pesquisados,  abaixo,  portanto de 50%, à exceção do MP e SEC.  Mesmo esses
últimos  percentuais,  demonstram  que,  de  uma  maneira  geral,  os  requisitos  de
acessibilidade  relativos  a  rampas  internas  não  vêm  sendo  observados  pelos
responsáveis pela administração dos prédios públicos do Estado.

No  que  diz  respeito  ao  checklist aplicado  neste  quesito,  foram feitas  09  (nove)
questões com o objetivo de avaliar o cumprimento das normas de acessibilidade em
relação  às  características  das  rampas  internas  da  edificação. As  questões
abordaram aspectos relativos a largura das rampas, revestimento do piso, ângulo de
inclinação, elementos de segurança, existência de patamares, etc.

No conjunto dos prédios públicos vistoriados, o índice de atendimento às normas de
acessibilidade nesse quesito foi de 86%. Percebe-se que 04 (quatro) das 09 (nove)
questões  analisadas  atingiram  100%  de  atendimento  às  normas  enquanto  na
questão que trata da construção de guias de balizamento nos limites da largura da
rampa,  o  índice  foi  de  apenas  33%.  Analisando  cada  órgão/entidade
separadamente, o resultado da aplicação desta verificação encontra-se detalhado no
gráfico a seguir:
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GRÁFICO 08 – Resultado do checklist sobre o quesito “rampas internas”

Fonte: Vistorias in loco nas Unidades informadas no Quadro 01, realizadas no período de 09/08 a 29/11/2016

Verifica-se que as rampas internas dos órgão/entidades vistoriados apresentam um IANA
de 100% nos itens avaliados, com exceção da UNEB, que alcancou um índice de 67%.
Vale salientar que nas unidades inspecionadas da DP, SDE e TJ não existiam rampas
internas.

Nas inspeções realizadas pela auditoria, foram feitos registros fotográficos, sendo
apresentados na sequência:

FIGURA 04 – Aspectos de rampas internas

Foto 10 – Rampa do CEPRED, em Salvador Foto 11 – Rampa da Escola Thales de Azevedo,
em Salvador

Fonte: Vistoria in loco
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3.1.5 Elevadores

Em relação à sinalização, a pesquisa e a vistoria realizadas indicaram também que,
no  conjunto  das  unidades  que  contam  ou  estão  instaladas  em  edifícios  com
elevadores, a maior parte dos itens verificados não foram atendidos. 

Conforme estabelecido pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, 

Art. 27. A instalação de novos elevadores ou sua adaptação em edificações de
uso público ou de uso coletivo, bem assim a instalação em edificação de uso
privado multifamiliar a ser construída, na qual haja obrigatoriedade da presença
de elevadores, deve atender aos padrões das normas técnicas de acessibilidade
da ABNT.

§ 1o No caso da instalação de elevadores novos ou da troca dos já existentes,
qualquer que seja o número de elevadores da edificação de uso público ou de
uso  coletivo,  pelo  menos  um  deles  terá  cabine  que  permita  acesso  e
movimentação cômoda de pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade
reduzida, de acordo com o que especifica as normas técnicas de acessibilidade
da ABNT.

§ 2o Junto às botoeiras externas do elevador, deverá estar sinalizado em braile
em qual andar da edificação a pessoa se encontra.

Para verificar o atendimento à legislação e às normas técnicas, o questionário aplicou
seis  questões  relativas  dimensões  internas  do  equipamento,  largura  da  porta,
presença  de  indicação  sonora  do  pavimento  e  direção  do  movimento  (se  está
subindo ou descendo), piso de alerta em frente a porta e presença de corrimãos na
parede lateral e fundo do elevador, na análise dos resultados verificou-se que o IANA
médio das unidades foi de 30%, o MP obteve o melhor resultado e a SESAB o menor
índice do grupo, conforme demonstrado no gráfico a seguir.

GRÁFICO 09 – Resultado do questionário sobre o quesito “elevadores”

Fonte: Questionário aplicado com gestores das unidades da Administração Pública
Nota: N.S./ N.A. corresponde a Não Sei / Não se Aplica
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No que diz respeito ao  checklist  aplicado neste quesito, foram feitas 15 questões
com o objetivo de avaliar o cumprimento das normas de acessibilidade em relação
às características dos elevadores da edificação. As questões abordaram aspectos
relativos à existência de piso de alerta, largura da porta, tempo de permanência da
porta  aberta,  dimensões  da  cabine,  revestimento  do  piso,  botões  e  painéis  de
chamada, corrimão, iluminação da cabine, etc.

No conjunto dos prédios públicos vistoriados, o índice de atendimento às normas de
acessibilidade nesse quesito foi  de 59%. Percebe-se que a maior adequação às
normas se refere ao tempo de permanência de porta aberta entre 05 (cinco) e 15
segundos, cujo índice de acessibilidade alcançou 86%. Por outro lado, a exigência
de piso de alerta, indicando a existência do elevador, foi atendida apenas em 19%
dos casos analisados. Estudando cada órgão/entidade separadamente, o resultado
da aplicação desta verificação encontra-se detalhado no gráfico a seguir:

GRÁFICO 10 – Resultado do checklist sobre o quesito “elevadores”

Fonte: Vistorias in loco nas Unidades informadas no Quadro 01, realizadas no período de 09/08 a 29/11/2016

Verifica-se  que  os  elevadores  dos  prédios  públicos  vistoriados  apresentam um IANA
variando entre 0% a 66%. O índice de 0% foi obtido pela UNEB, tendo em vista que o
único  elevador  existente  no  prédio  vistoriado  se  encontra,  conforme  informações  do
preposto da Entidade, inoperante há mais de um ano. O melhor IANA foi alcançado pela
ALBA, que atingiu 66%. Cabe destacar que nas unidades inspecionadas da SDE, SEC e
TJ, não existiam elevadores.

Nas inspeções realizadas pela auditoria, foram feitos registros fotográficos, sendo
apresentados na sequência:
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FIGURA 05 – Detalhes de Elevadores

Foto 12 – Elevador do Anexo I
da ALBA, em Salvador

Foto 13 – Elevador do Anexo II
da ALBA, em Salvador

Foto 14 – Elevador da SESAB
(Sede no CAB), em Salvador

Fonte: Vistoria in loco

3.1.6 Sanitários acessíveis

O Decreto Federal nº 5.296/2004 dispõe, de forma detalhada, conforme a situação
do  imóvel,  quais  soluções  devem  serem  empreendidas  para  a  viabilização  da
instalação de sanitários acessíveis em prédio públicos, in verbis:

Art. 22.  A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público
ou de uso coletivo devem dispor de sanitários acessíveis destinados ao uso
por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.
§ 1º  Nas  edificações  de  uso  público  a  serem  construídas,  os  sanitários
destinados ao uso por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade
reduzida serão distribuídos na razão de, no mínimo, uma cabine para cada
sexo  em cada  pavimento  da  edificação,  com entrada  independente  dos
sanitários coletivos, obedecendo às normas técnicas de acessibilidade da
ABNT.
§ 2º Nas edificações de uso público já existentes, terão elas prazo de trinta
meses a contar  da data  de publicação deste  Decreto  para garantir  pelo
menos um banheiro acessível por pavimento, com entrada independente,
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de modo que possam ser
utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.
§ 3º  Nas edificações de uso coletivo a serem construídas,  ampliadas ou
reformadas,  onde  devem  existir  banheiros  de  uso  público,  os  sanitários
destinados ao uso por pessoa portadora de deficiência deverão ter entrada
independente dos demais e obedecer às normas técnicas de acessibilidade
da ABNT.
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§ 4º  Nas edificações de  uso  coletivo  já  existentes,  onde  haja  banheiros
destinados ao uso público, os sanitários preparados para o uso por pessoa
portadora  de  deficiência  ou  com  mobilidade  reduzida  deverão  estar
localizados  nos  pavimentos  acessíveis,  ter  entrada  independente  dos
demais  sanitários,  se  houver,  e  obedecer  as  normas  técnicas  de
acessibilidade da ABNT.

Por meio da aplicação dos questionários, constatou-se que 38,7% das unidades não
possuem sanitário acessível,  e nas unidades que possuem, em média, 48% dos
itens  da  norma  não  são  atendidos.  O  gráfico  a  seguir  demonstra  o  índice  de
acessibilidade das unidades, relacionados a este quesito: 

GRÁFICO 11 – Resultado do questionário sobre o quesito “sanitários acessíveis”

Fonte: Questionário aplicado com gestores das unidades da Administração Pública
Nota: N.S./ N.A. corresponde a Não Sei / Não se Aplica

No que diz respeito ao  checklist aplicado neste quesito, foram feitas 24 questões,
com o objetivo de avaliar o cumprimento das normas de acessibilidade em relação
aos sanitários da edificação. As questões abordaram, em síntese, aspectos relativos
à localização e numero de sanitários, instalação de dispositivos de sinalização de
emergência, dimensões do box e altura da bacia sanitária, existência e dimensões
das barras de apoio e largura das portas.

No conjunto dos prédios públicos vistoriados, o índice de atendimento às normas de
acessibilidade nesse quesito foi  de 49%. Percebe-se que a maior adequação às
normas se refere a localização do sanitário, visto que 88% dos lugares onde ficam
instalados os sanitários foram considerados acessíveis. Por outro lado, nenhum dos
sanitários  possuia  o  dispositivo  de  sinalização  de  emergência  previsto  no  item
5.6.4.1 da NBR nº 9.050:2015. Analisando cada órgão/entidade separadamente, o
resultado da aplicação desta verificação encontra-se detalhado no gráfico a seguir:
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GRÁFICO 12 – Resultado do checklist sobre o quesito “sanitários acessíveis”

Fonte: Vistorias in loco nas Unidades informadas no Quadro 01, realizadas no período de 09/08 a 29/11/2016

Verifica-se que os sanitários dos prédios vistoriados da SDE e SEC não atendem a
nenhum dos requisitos avaliados exigidos pela Norma. Nos demais órgãos, o índice
de acessibilidade variou de 27%, no TJ, a 61%, na ALBA.

Nas inspeções realizadas pela auditoria, foram feitos registros fotográficos, sendo
apresentados na sequência:

FIGURA 06 – Aspectos do interior de sanitários acessíveis da ALBA

Foto 15 – Sanitário acessível da ALBA Foto 16 – Outro sanitário acessível da ALBA
Fonte: Vistoria in loco

3.1.7 Portas e maçanetas

Como já mencionado nesse relatório, o art. 57 da Lei Federal nº 13.146/2015 dispõe
que: “As edificações públicas e privadas de uso coletivo já existentes devem garantir
acessibilidade à pessoa com deficiência em todas as suas dependências e serviços,
tendo como referência as normas de acessibilidade vigentes”.
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A Norma Técnica nº 9050:2015, que trata da acessibilidade a edificações, mobiliário,
espaços e equipamentos urbanos,  estabelece,  em seu subitem 6.11.2.6,  que as
portas devem ter condições de serem abertas com um único movimento, e que suas
maçanetas devem ser do tipo alavanca e instaladas a uma altura entre 0,80 m e
1,10 m, e, no subitem 6.11.2.4, estabelece que as portas quando abertas, devem ter
um vão livre, de no mínimo 0,80 m de largura e 2,10 m de altura.

Desta forma, no questionário eletrônico, foram aplicadas perguntas referentes ao
tipo  de  maçaneta  em portas  de  circulação  de  uso  público  e  de  uso  comum,  e
pergunta  referente  ao  vão  livre  ou  largura  da  porta.  Na  análise  dos  resultados,
constatou-se que o índice geral de atendimento à norma foi  de 48,52%, estando
distribuído conforme o gráfico a seguir:

GRÁFICO 13 – Resultado do questionário sobre o quesito “portas e maçanetas”

 Fonte: Questionário aplicado com gestores das unidades da Administração Pública
Nota: N.S./ N.A. corresponde a Não Sei / Não se Aplica

No que tange ao checklist aplicado neste quesito, foram feitas 13 questões, com o
objetivo  de  avaliar  o  cumprimento  das  normas  de  acessibilidade  em relação  às
portas e maçanetas da edificação. As questões abordaram aspectos relativos ao tipo
e altura da maçaneta das portas, vão livre das portas, desnível da soleira, existência
de informação visual, associada à sinalização tátil ou sonora etc.

No conjunto dos prédios públicos inspecionados, o índice de atendimento às normas
de acessibilidade nesse quesito foi de 72%. Percebe-se que 03 (três) itens alcançaram
uma total acessibilidade, são eles: altura das maçanetas da porta entre entre 80 e 110
cm  do  piso;  disposição  das  portas  de  forma  a  permitir  sua  completa  abertura;  e
possibilidade de abertura das portas em um único movimento. No entanto, a principal
falha foi verificada na existência de informação visual associada a sinalização tátil ou
sonora em apenas 7% das portas. Analisando cada órgão/entidade separadamente, o
resultado da aplicação desta verificação encontra-se detalhado no gráfico a seguir:
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 GRÁFICO 14 – Resultado do checklist sobre o quesito “portas e maçanetas”

 Fonte: Vistorias in loco nas Unidades informadas no Quadro 01, realizadas no período de 09/08 a 29/11/2016

Verifica-se que as portas e maçanetas possuem um IANA variando entre 50% no prédio
vistoriado da SDE até 79% nos prédios da ALBA e TJ.

Nas inspeções realizadas pela auditoria, foram feitos registros fotográficos, sendo
apresentados na sequência:

FIGURA 07 – Aspectos de portas e maçanetas

Foto 17 – Porta com detalhe da
maçaneta  tipo  alavanca  na
ALBA

Foto 18 – Porta de duas folhas
na  Escola  Thales  de  Azevedo,
em Salvador

Foto 19 – Porta com maçaneta
na SESAB (Sede no CAB)

Fonte: Vistoria in loco
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3.2 ACESSIBILIDADE AOS SERVIÇOS OFERTADOS PELOS ÓRGÃO PÚBLICOS
ESTADUAIS

3.2.1 MESAS E BALCÕES

Sobre esse quesito, o Decreto nº 5.296/2004 dispõe:

Art. 21.  Os balcões de atendimento e as bilheterias em edificação de uso
público ou de uso coletivo devem dispor  de,  pelo  menos,  uma parte  da
superfície acessível para atendimento às pessoas portadoras de deficiência
ou com mobilidade reduzida, conforme os padrões das normas técnicas de
acessibilidade da ABNT.

A NBR nº  9.050:2015  estabelece,  no  item 9.2,  diversos  requisitos  relativos  aos
balcões, bilheterias e balcões de informação. Entre eles, destacam-se os seguintes:

9.2.1.1  Balcões  de  atendimento  acessíveis  devem  ser  facilmente
identificados e localizados em rotas acessíveis.
9.2.1.2  Balcões  de  atendimento  acessíveis  devem  garantir  um  M.R.
posicionado para a aproximação frontal.  Devem garantir  ainda circulação
adjacente que permita giro de 180° à P.C.R.
[...]
9.2.1.4  Balcões de atendimento acessíveis devem possuir superfície com
largura mínima de 0,90m e altura entre 0,75m a 0,85m do piso acabado,
assegurando-se largura livre mínima sob a superfície de 0,80m.
9.2.1.5  Devem ser  asseguradas  altura  livre  sob  o  tampo de  no  mínimo
0,73m e profundidade livre mínima de 0,30m, de modo que a P.C.R. tenha a
possibilidade de avançar sob o balcão.
[...]
9.2.3.4  As bilheterias e balcões de informação acessíveis  devem possuir
superfície com extensão mínima de 0,90m e altura entre 0,90m a 1,05m do
piso  acabado,  assegurando-se  largura  livre  mínima  sob  a  superfície  de
0,80m.  Deve  ser  garantida  aproximação  lateral  à  P.C.R.  e  circulação
adjacente que permita giro de 180°.
9.2.3.5  Deve  ser  assegurada  altura  livre  sob  a superfície  de no mínimo
0,73m,  com  profundidade  livre  mínima  de  0,30m  para  permitir  a
aproximação frontal ou lateral.

Para verificar, em linhas gerais, o atendimento à Norma, o questionário enviado para
os  jurisdicionados  apresentou  um  quesito  relativo  às  mesas  e  balcões  de
atendimento.  Foram  respondidos  421  questionários,  pelos  vários  órgãos
pesquisados, com um IANA médio geral de 17% para essa questão, correspondente
a  62  respostas  positivas  de  um  total  de  374  respostas  aplicáveis,  conforme
distribuição apresentada a seguir.
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GRÁFICO 15  –  Distribuição das  respostas  ao  questionário  no  quesito  referente  a
mesas ou balcões de atendimento

Há  mesas  ou  balcões  de  atendimento

adequados  para  utilização  por  pessoa em

cadeira de rodas (altura máxima de 0,90m e

recuo na parte frontal para aproximação da

cadeira de rodas)?

Fonte:  Questionário  aplicado  com  gestores  das  unidades  da
Administração Pública
Nota: N.S./ N.A. corresponde a Não Sei / Não se Aplica

Em uma análise mais específica, verificando o IANA desse quesito para cada órgão,
conforme gráfico a seguir, percebe-se que o índice de acessibilidade se encontra
baixo para todos os órgãos pesquisados, variando de um mínimo de 15% na SEC
até um máximo de 30% na SESAB.

GRÁFICO  16  –  Índice  de  acessibilidade  referente  a  mesas  ou  balcões  de  atendimento
apurado por meio do questionário

Fonte: Questionário aplicado com gestores das unidades da Administração Pública
Nota: N.S./ N.A. corresponde a Não Sei / Não se Aplica

No que diz respeito aos dados coletados por meio do checklist, foram feitas 3 questões
tratando  dos  balcões  de informação  e  de  atendimento  dentro  da  análise  referente  à
Entrada  da  Edificação,  com  o  objetivo  de  levantar  informações  acerca  do  grau  de
atendimento aos pontos supradestacados da Norma. Os quesitos verificados, bem como
a distribuição das respostas obtidas, se encontram detalhados nos gráficos a seguir:
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

GRÁFICOS 17, 18 e 19 – Quesitos e distribuição dos resultados obtidos na aplicação 
do checklist nos quesitos referentes a balcões de informação e atendimento

Quesito B13. Os balcões de informação

possuem  superfície  com  extensão

mínima de 0,90m e altura entre 0,90m a

1,05m do  piso acabado,  assegurando-

se largura livre mínima sob a superfície

de  0,80m  e  garantem  aproximação

lateral  à  P.C.R.  e  circulação  adjacente

que permita giro de 180°?

Quesito  B14.  Os  balcões  de

atendimento  possuem  superfície  com

largura mínima de 0,90m e altura entre

0,75m  a  0,85m  do  piso  acabado,

assegurando-se  largura  livre  mínima

sob a superfície de 0,80m?

Quesito  B15.  Os  balcões  de

atendimento asseguram altura livre sob

o  tampo  de  no  mínimo  0,73m  e

profundidade livre mínima de 0,30m, de

modo  que  a  P.C.R.  tenha  a

possibilidade de avançar sob o balcão?

Fonte: Questionário aplicado com gestores das unidades da Administração
Pública
Nota: N.S./ N.A. corresponde a Não Sei / Não se Aplica

Verifica-se que para a questão B13 foi atingido um IANA de 17% correspondente a 02
(duas) respostas positivas e 02 (duas) parciais de um total de 18 respostas aplicáveis.
Seguindo o mesmo raciocínio, os índices de acessibilidade para as questões B14 e B15
foram, respectivamente, de 38% e 10%.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

Em uma análise agrupada por órgão/entidade e verificando, em conjunto, o atendimento
dos  3  (três)  quesitos  apontados  anteriormente,  obtém-se  o  índice  de  acessibilidade
indicado no gráfico a seguir.

GRÁFICO  20  –  Índice  de  acessibilidade  referente  a  balcões  de  informação  e
atendimento apurado por meio do checklist

Fonte: Vistorias in loco nas Unidades informadas no Quadro 01, realizadas no período de 09/08 a 29/11/2016

Percebe-se que os prédios inspecionados da ALBA, DP e SEC não possuem balcões de
informação e de atendimento acessíveis, ao passo que nos demais órgãos, os balcões
são parcialmente acessíveis,  com índice de atendimento às normas de acessibilidade
variando de 21%, na SESAB, até 50%, no prédio vistoriado do TJ.

3.2.2 DISPONIBILIZAÇÃO DE ATENDENTE COM FORMAÇÃO EM LIBRAS 

A Lei  Federal  nº  10.436/2002,  que  dispõe  sobre  a  Língua  Brasileira  de  Sinais
(LIBRAS), determina:

Art.  1º  É  reconhecida  como meio  legal  de  comunicação  e  expressão  a
Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e outros recursos de expressão a ela
associados.
Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS a
forma  de  comunicação  e  expressão,  em  que  o  sistema  lingüístico  de
natureza  visual-motora,  com estrutura  gramatical  própria,  constituem um
sistema  lingüístico  de  transmissão  de  idéias  e  fatos,  oriundos  de
comunidades de pessoas surdas do Brasil.
Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas
concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o
uso  e  difusão  da  Língua  Brasileira  de  Sinais  -  LIBRAS  como  meio  de
comunicação objetiva e de utilização corrente das comunidades surdas do
Brasil.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

Por sua vez, a NBR nº 15.599:2008 estabelece, no item 5.2, alguns requisitos para
os locais que prestam serviços de atendimento direto ao público. Entre eles, nessa
abordagem, destacam-se os seguintes:

5.2.2.1 Todo atendimento direto ao público deve ser prestado por pessoas
que tenham o domínio das necessidades das pessoas com deficiência e das
especificidades dos surdos oralizados. Pelo menos um atendente deve ter
articulação orofacial que permita a leitura labial.
5.2.2.2 Todo atendimento que disponha de intérprete de LIBRAS deve:
a) estar identificado com o símbolo internacional de surdez, de acordo com
6.1.3;
b) ter os locais, dias e horários do atendimento divulgados.

Para verificar, em termos gerais, o atendimento à legislação, o questionário enviado
para  os  juridicionados  apresentou  um  quesito  relativo  à  existência,  no  local  de
prestação  do  serviço  público,  de  atendente  com  formação  em  LIBRAS.  Foram
respondidos  421  questionários,  pelos  vários  órgãos  pesquisados,  com um IANA
médio geral para essa questão de 5%, correspondente a 21 respostas positivas de
um total de 401 respostas aplicáveis, conforme distribuição apresentada a seguir.

GRÁFICO 21  –  Distribuição das  respostas  ao  questionário  no  quesito  referente  a
atendente com formação em LIBRAS

Quesito: Há pelo menos um atendente

com  formação  em  LIBRAS  para

atendimento  a  pessoas  com

deficiência auditiva?

Fonte: Questionário aplicado com gestores das unidades da Administração
Pública
Nota: N.S./ N.A. corresponde a Não Sei / Não se Aplica

Em uma análise mais detalhada, verificando o índice de atendimento às normas de
acessibilidade  para  esse  quesito  para  cada  órgão,  conforme  gráfico  a  seguir,
percebe-se que o índice de acessibilidade se encontra insatisfatório para todos os
órgãos pesquisados. No caso do MP, não houve nenhuma resposta positiva de um
total de 44 respostas a esta questão. A melhor situação foi verificada na SESAB
onde 2 gestores, de um total de 10, afirmaram possuir atendente com formação em
LIBRAS.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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GRÁFICO 22 – Índice de acessibilidade referente a atendente com formação em LIBRAS
apurado por meio do questionário

Fonte: Questionário aplicado com gestores das unidades da Administração Pública
Nota: N.S./ N.A. corresponde a Não Sei / Não se Aplica

Por sua vez, sobre o mesmo tema, os dados  coletados por meio do  checklist foram
obtidos a partir de 01 (uma) questão sobre a disponibilização de atendente com formação
em LIBRAS, dentro do bloco de quesitos referentes à Entrada da Edificação. Tal questão
foi incluída na lista de verificação com o objetivo de levantar informações acerca do grau
de  atendimento  às  legislações  supra  referidas.  O  quesito  abordado,  bem  como  a
distribuição das respostas obtidas, se encontram detalhados no gráfico a seguir:

GRÁFICO 23 – Quesito e distribuição dos resultados obtidos na aplicação do checklist na 
questão relativa à disponibilização de atendente com formação em LIBRAS.

Quesito  B16.  Há,  pelo  menos,  um

atendente com formação em LIBRAS

para  atendimento  a  pessoas  com

deficiência auditiva?

Fonte: Questionário aplicado com gestores das unidades da Administração
Pública
Nota: N.S./ N.A. corresponde a Não Sei / Não se Aplica
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

Verifica-se que foi  atingido um IANA de apenas 2%, correspondente a 01 (uma)
resposta parcialmente2 positiva (atendente em horário não integral - eventualmente
presente), de um total de 23 respostas aplicáveis3.

Em uma análise agrupada por órgão/entidade, observa-se que todos os prédios da
amostra selecionada não dispõem de atendente com formação em LIBRAS, com
exceção do prédio da Biblioteca da UNEB, para o qual o gestor informou que existe
um intérprete de LIBRAS disponível em horário parcial.

3.2.3  DISPONIBILIZAÇÃO  DE  PAINÉIS  ELETRÔNICOS  COM  INDICAÇÃO
SONORA

A ABNT NBR n° 15.599:2008, que fornece diretrizes gerais a serem observadas para
acessibilidade em comunicação na prestação de serviços, estabelece, no item 5.1.2,
relativo  à  “informação  com  redundância”,  alguns  requisitos  para  os  painéis
eletrônicos e monitores de vídeo.  Entre eles,  nessa abordagem, destacam-se os
seguintes:

5.1.2.6  Painéis  eletrônicos,  monitores  de  vídeo  ou  qualquer  dispositivo
utilizado para transmitir informações textuais devem:
a) estar associados a sinais de luz, para alertar pessoas com deficiência
auditiva/surdez e surdo-cegos;
b)  estar  sincronizados  com  informação  sonora  verbalizada,  para
atender às pessoas com deficiência visual (grifo da Auditoria).

Para verificar o atendimento dessa exigência normativa, o questionário enviado para
os jurisdicionados apresentou um quesito tratando da indicação sonora dos painéis
eletrônicos ou monitores de vídeo para indicação de senhas. Nesse sentido, foram
respondidos  421  questionários,  pelos  vários  órgãos  pesquisados,  com um IANA
médio  geral  para  essa  questão  de  cerca  de  3%,  correspondente  a  05  (cinco)
respostas positivas de um total de 162 respostas aplicáveis, conforme distribuição
apresentada a seguir.

2 Os itens atendidos parcialmente foram computados com um redutor de 50% em relação ao atendimento integral para efeitos de 
apuração do IANA.
3 Os 3 prédios apontados no gráfico como não aplicáveis se referem aos prédios em construção do Hospital Regional da Costa do 
Cacau em Ilhéus.
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GRÁFICO 24  –  Distribuição das  respostas  ao  questionário  no  quesito  referente  a
painéis eletrônicos com indicação sonora

Quesito: No caso de utilização de painéis

eletrônicos  ou  monitores  de  vídeo  para

indicação de senhas, há sistema sonoro

informando  o  número  chamado  para

orientação  de  pessoas  com  deficiência

visual?

Fonte:  Questionário  aplicado  com  gestores  das  unidades  da
Administração Pública
Nota: N.S./ N.A. corresponde a Não Sei / Não se Aplica

Em uma análise mais detalhada, verificando o índice de atendimento às normas de
acessibilidade  para  esse  quesito,  para  cada  órgão,  conforme  gráfico  a  seguir,
percebe-se  que  apenas  a  DP  apresenta  um  IANA  relativamente  satisfatório,
alcançando um percentual de 75% de atendimento à norma, correspondente a 03
(três) respostas positivas de um total de 04 (quatro) respostas aplicáveis. Os demais
órgãos apresentam percentual  bastante reduzido de atendimento à legislação no
aspecto abordado nessa análise.

GRÁFICO  25  –  Índice  de  acessibilidade  referente  à  indicação  sonora  dos  painéis
eletrônicos apurado por meio do questionário

Fonte: Questionário aplicado com gestores das unidades da Administração Pública
Nota: N.S./ N.A. corresponde a Não Sei / Não se Aplica

Por oportuno, cabe informar que o  checklist aplicado nos órgãos e entidades não
abordou esse tema. 
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3.2.4 DISPONIBILIZAÇÃO DE MATERIAL EM BRAILLE E EM FONTE AMPLIADA

A ABNT NBR nº 15.599:2008, que fornece diretrizes gerais a serem observadas para
acessibilidade em comunicação na prestação de serviços, estabelece, no item 5.1.2,
relativo  à  “informação  com redundância”,  alguns  requisitos  para  as  informações
textuais constantes de material gráfico, conforme descrito a seguir.

5.1.2.4  Informações textuais  constantes  de  material  gráfico  devem estar
disponíveis nas versões:
a) visual - com tipos ampliados;
b) sonora - em meio magnético (fita k-7, disquetes, CD etc.)
c) tátil - braille e caracteres em relevo.

Paralelamente, o item 5.2.4 da referida Norma, ao tratar do atendimento ao público
por meio de formulários, estabelece que “os formulários impressos devem oferecer o
recurso do 'tipo ampliado' (para baixa visão)”.

A fim  de  verificar  o  atendimento  dessas  exigências  normativas,  o  questionário
enviado para os jurisdicionados apresentou três quesitos tratando do tema referente
a  materiais  em Braille  e  fonte  ampliada.  Nesse  sentido,  foram respondidos  421
questionários, pelos vários órgãos pesquisados, com a distribuição das respostas
conforme apresentado nos gráficos a seguir.

GRÁFICOS 26, 27 e 28 – Quesitos e distribuição das repostas dos questionários nos
aspectos referentes a materiais em Braille e fonte ampliada.

Os  materiais  de  divulgação  (folhetos,

cartilhas, orientações gerais etc.) estão

também disponíveis em Braille para as

pessoas com deficiência visual?

Os  materiais  de  divulgação  (folhetos,

cartilhas, orientações gerais, etc.) estão

também disponíveis em fonte ampliada

para as pessoas com baixa visão?
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3

362

56

MATERIAIS DE DIVULGAÇÃO EM BRAILLE

Sim

Não

N/A

20

339

62

MATERIAIS DE DIVULGAÇÃO EM FONTE AMPLIADA

Sim

Não

N/A
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Há  disponibilização  de  formulários  de

solicitação  de  serviços  em  fonte

ampliada?

Fonte:  Questionário  aplicado  com  gestores  das  unidades  da
Administração Pública
Nota: N.S./ N.A. corresponde a Não Sei / Não se Aplica

Verifica-se que, para a questão referente a materiais de divulgação em Braille, foi obtido
um IANA de apenas 1%, correspondente a 03 (três) respostas positivas de um total de
365  respostas  aplicáveis.  Mantendo  o  mesmo  critério  quanto  à  disponibilização  de
materiais  de divulgação e formulários  em fonte  ampliada,  foi  verificado um índice  de
acessibilidade de 6%.

De igual maneira, a análise mais específica das respostas de cada órgão apontou
baixo índice de acessibilidade em relação aos três quesitos para os cinco órgãos
pesquisados. O percentual de atendimento do conjunto das três questões foi de 0%
na DP e SESAB, 1% no TJ, 2% no MP e 5% na SEC.

Por oportuno, cabe informar que o  checklist aplicado nos órgãos e entidades não
abordou esse tema.

3.2.5 ACESSIBILIDADE NOS SÍTIOS DE INTERNET

Para todas as pessoas, as Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) se
tornaram  um  grande  facilitador,  quando  não  uma  necessidade,  para  sua  plena
atuação como cidadão. Para aquelas pessoas portadoras de deficiência permanente
ou temporária, o uso das TICs, com acessibilidade, se torna ainda mais relevante no
acesso a essas facilidades e podem ser a diferença entre poder ou não usufruir das
mesmas.

A legislação vigente não deixa dúvidas sobre obrigatoriedade da acessibilidade nos
sítios  de  internet.  A  lei  Federal  nº  10.098/2000,  em  Capítulo  que  trata  da
acessibilidade nos sistemas de comunicação e sinalização, dispõe:
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20

340

61

FORMULÁRIOS EM FONTE AMPLIADA

Sim

Não

N/A
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Art.  17.  O  Poder  Público  promoverá  a  eliminação  de  barreiras  na
comunicação  e  estabelecerá  mecanismos  e  alternativas  técnicas  que
tornem acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização às pessoas
portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação, para
garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho,
à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer.

Por  sua vez,  a  Lei  Federal  n°  13.146/2015  (LBI),  em Capítulo  que intitulou  DO
ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO, determinou:

Art.  63. É obrigatória a acessibilidade nos sítios da internet mantidos por
empresas com sede ou representação comercial no País ou por órgãos de
governo,  para  uso  da pessoa com deficiência,  garantindo-lhe  acesso  às
informações  disponíveis,  conforme  as  melhores  práticas  e  diretrizes  de
acessibilidade adotadas internacionalmente.
§ 1º Os sítios devem conter símbolo de acessibilidade em destaque.

A LBI determinou, também, que os projetos que tratem, dentre outros, do meio físico,
de informação e comunicação, inclusive de sistemas e tecnologias da informação e
comunicação abertos ao público, de uso público ou privado de uso coletivo, devem
atender aos princípios do desenho universal, tendo como referência às normas de
acessibilidade (art. 55).

Acessibilidade nos sítios de internet, portanto, é um direito dos cidadãos e um dever
dos provedores.

No  âmbito  desta  auditoria,  buscou-se,  nesta  etapa,  verificar  como  os  sítios  de
internet da Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, SAC, Tribunal de Justiça,
Ministério  Público  do  Estado,  Procuradoria  Geral  do  Estado  e  Universidade  do
Estado da Bahia estão com relação ao atendimento da legislação e recomendações
governamentais de acessibilidade das pessoas com deficiência.

Para tanto, foi utilizada a verificação nos sítios da internet dos citados órgãos, com a
aplicação  de  um  checklist  (Apêndice  03),  desenvolvido  por  analista  de  sistema
deste Tribunal, especializado em desenvolvimento web e normas de acessibilidade. 

Nas  avaliações  automáticas  no  Access  Monitor (http://www.acessibilidade.gov.pt/
accessmonitor/), com pontuação de 0 a 10, foram obtidos os resultados informados
na Tabela seguinte:
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TABELA 03 – Índice obtido nas avaliações automáticas no “Access Monitor” para sítios da
internet de órgãos/entidades do Estado

Sítio da internet avaliado Índice obtido
Ministério Público do Estado da Bahia (MP) 5,8
Procuradoria Geral do Estado da Bahia (PGE) 6,2
Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC) 4,5
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB) 4,6
Superintendência de Atendimento ao Cidadão (SAC) 3,5
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ) 4,1
Universidade do Estado da Bahia (UNEB) 3,5
Fonte: Levantamento da auditoria

Constatou-se que o baixo índice na avaliação se dá, a princípio, pela inobservância
dos  padrões  internacionais  estabelecidos  pelo  W3C4,  o  não  cumprimento  das
Diretrizes de Acessibilidade para o Conteúdo da  Web  versão 2 (WCAG2) e pela
inobservância das recomendações contidas no modelo federal de Acessibilidade em
Governo Eletrônico (eMAG).

Foi  realizado,  posteriormente,  a  mensuração  do  índice  de  acessibilidade  de  70
órgãos/entidades  do  Governo  Estadual,  com  validação  automática,  apenas  de
caráter  comparativo aos sítios  presentes  nessa auditoria,  sendo o  seu resultado
apresentado no Apêndice 04.

5. PRONUNCIAMENTO DO GESTOR

A fim  de  divulgar  os  resultados  observados  nesta  auditoria  operacional,  no  dia
14/12/2016  foi  realizada,  pela  equipe  de  auditoria,  a  apresentação da Matriz  de
Achados  aos  representantes  dos  Poderes  Executivo,  Legislativo  e  Judiciário
Estadual,  além do  Ministério  Público  do  Estado  e  Defensoria  Pública,  conforme
descrito  no  tópico  1.6  deste  Relatório.  Para  este  encontro,  foram  convidados
gestores de 70 órgãos/entidades auditados e registrou-se o comparecimento de 29
servidores, representando 13 desses órgãos/entidades. Na ocasião, os participantes
teceram comentários, os quais foram contemplados neste Relatório.

6. CONCLUSÃO

O objetivo traçado para a realização desta auditoria foi o de avaliar as condições de
acessibilidade a que estão atualmente submetidas as pessoas com deficiência e
mobilidade reduzida do Estado da Bahia, ao buscarem acesso aos prédios públicos,
no que tange às condições em que se dá o seu simples ingresso, ao interior dessas
repartições, em busca de atendimento aos seus direitos.

4 O Consórcio World Wide Web (W3C) é um consórcio internacional no qual organizações filiadas, uma equipe em tempo inte-
gral e o público trabalham juntos para desenvolver padrões para a Web. 
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Os  procedimentos  aplicados  no  presente  trabalho  contaram  com  um  vasto
arcabouço jurídico e técnico, que, somado às técnicas atualmente disponíveis por
meio  do  uso  de  computadores,  softwares e  da  internet,  ao  longo  das  fases  de
planejamento  e  execução,  conduziram à  obtenção  de  resultados  consistentes  e
conclusivos, divulgadas no tópico 3, “Resultado da Auditoria”.

Especificamente quanto à legislação e normas técnicas brasileiras sobre o tema
acessibilidade,  do  conhecimento  adquirido  pela  equipe  por  meio  de  pesquisa  e
participação  em  entrevistas  e  eventos  afins,  pode-se  inferir  que  são  amplas  e
suficientemente detalhadas, fato que impõe, aos gestores públicos deste Estado, o
dever da sua aplicação, visto que não lhes faltam orientações e parâmetros para a
condução das ações necessárias.

O  resultado  apresentado,  após  a  aplicação  dos  procedimentos  retrocitados,
revelaram que os órgãos e entidades partícipes das pesquisas e vistorias realizadas,
por vezes, não conseguem, por questões operacionais, desempenhar com eficácia e
eficiência  todas as  suas obrigações.  Neste sentido,  decorridos  diversos  anos da
edição  das  normas  sobre  acessibilidade  e  esgotados  os  prazos  inicialmente
estabelecidos para a adequada compatibilização dos espaços de atendimento e dos
serviços às necessidades das pessoas com deficiência,  o que se observa é que
ainda há muito a fazer para garantir um nível de acessibilidade adequado.

O  índice  de  atendimento  às  normas  de  acessibilidade  nos  prédios  públicos
selecionados mostra diferentes estágios de evolução das estruturas de atendimento,
em termos da satisfação  da  legislação.  Entretanto,  a  insuficiência,  em maior  ou
menor grau, é comum a todos os órgãos e entidades que fizeram parte do escopo
desta auditoria.

Outrossim, da análise realizada quanto à execução orçamentária e financeira dos
Programas e Ações voltadas para o tema acessibilidade, previstas no PPA 2016-
2019,  constatou-se a pouca expressividade dos valores alocados e efetivamente
aplicados. De maneira geral, não existem indicadores, metas ou objetivos definidos
para os órgãos da administração pública estadual em relação a esse assunto. Tal
fato,  revela a  falta  de  uma  política  estadual  voltada  para  o  tema,  e
consequentemente,  a  ausência  de  uma efetiva  ação coordenada do governo do
estado em busca da superação das lacunas existentes. 
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É  importante  frisar  que  a  adequação  das  unidades  de  atendimento  para
satisfazerem  os  requisitos  de  acessibilidade,  além  de  ser  um  imperativo  legal,
também  representa  a  busca  por  um  tratamento  igualitário  a  um  significativo
contingente de cidadãos baianos. Os dados sobre acessibilidade do Censo de 2010
evidenciam que, na Bahia, são mais do que 3,5 milhões de pessoas com alguma
deficiência, número que corresponde a cerca de 23,4% da população do Estado. 

Diante das ponderações anteriormente mencionadas e levando em consideração as
constatações descritas  no  item  3 Resultado da Auditoria, sugere-se as seguintes
recomendações:

Ao Governo do Estado e demais Órgãos/Entidades:

a)  Elaborar  uma  Política  voltada  à  pessoa  com  deficiência  e  com  mobilidade
reduzida, no âmbito do Estado da Bahia, com vistas a estabelecer metas e diretrizes
norteadoras das ações de governo;

b) Observar o cumprimento das regras da Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT) relativas à acessibilidade, no contexto do planejamento, da licitação e da
execução de obras públicas em geral, especialmente nas construções, ampliações e
reformas de edificações destinadas ao uso público;

c)  Elaborar  um diagnóstico  completo  sobre  as  condições  de  acessibilidade  das
unidades  que  prestam  atendimento  ao  público  no  Estado,  promovendo  o
cadastramento  e  atualização  dos  dados  sobre  as  condições  básicas  de
acessibilidade dos imóveis do Estado;

d) Elaborar um diagnóstico da cobertura de atendimento em LIBRAS nos diversos
órgãos e entidades da administração pública;

e) Promover a formação de instrutores de treinamentos em LIBRAS, visando ao
incremento no número de treinamentos ofertados pelos órgãos públicos estaduais;

f) Divulgar a existência da Central de Interpretação de LIBRAS da Bahia (CILBA),
por todos os órgão públicos;

g) Elaborar relatório circunstanciado sobre o cumprimento dos prazos estabelecidos
por força das Leis Federais nos 10.048/2000 e 10.098/2000, conforme exigido pelo
art.  120  da  Lei  Brasileira  de  Inclusão,  encaminhando  o  relatório  supracitado  ao
Ministério Público e aos órgãos de regulação, como previsto na LBI;

h)  Divulgar,  por  meio  da  internet,  os  relatórios  a  respeito  das  condições  de
acessibilidade nos órgãos públicos do Estado, em atendimento à Lei de Acesso à
Informação;
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i) Observar os padrões internacionais estabelecidos pelo W3C no cumprimento das
Diretrizes de Acessibilidade para o Conteúdo da Web versão 2 (WCAG2), e seguir
as  recomendações  contidas  no  modelo  federal  de  acessibilidade  em  Governo
Eletrônico (eMAG).

j) Elaborar um Plano de Ação Conjunto, contemplando o cronograma de adoção das
medidas  necessárias  à  implementação  das  recomendações  deste  Tribunal,  com
indicação  dos  responsáveis  pela  adoção  de  tais  medidas,  indicando,  sempre  que
possível: (i) data estimada para sua conclusão; (ii) estágios ou metas parciais a serem
atingidas,  com  os  respectivos  prazos  de  consecução,  de  forma  a  possibilitar  o
monitoramento  quanto  a  seu  nível  de  evolução,  e  (iii)  indicação  da  unidade
administrativa (Secretaria/Órgão, ao nível de Superintendência/Diretoria/Coordenação),
bem como do  cargo  do  agente  público  responsável  pela  condução  de  cada  ação
proposta.

Salvador, 21 de dezembro de 2016

Marcos André Sampaio de Matos Heinz Ulrich Ruther
Coordenador de Controle Externo Gerente de Auditoria

Cláudio Muricy Torres Dalva Andrade Erdens
Auditor Estadual de Controle Externo Auditora Estadual de Controle Externo

Newton Nery dos Santos Fernando Libório Antunes Teixeira
Auditor Estadual de Controle Externo Agente de Controle Externo

Ricardo Dantas de Almeida Marcus Vinicius Maia Federico

Agente de Controle Externo Analista de Suporte
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LISTA DE SIGLAS

ABDV Associação Brasiliense de Deficientes Visuais 

ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas 

ALBA Assembleia Legislativa do Estado

AMPCON Associação Nacional do Ministério Público de Contas

APADA  Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos do Distrito 
Federal

APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

APDDF Associação dos Portadores de Deficiência do Distrito Federal

CAU Conselho de Arquitetura e Urbanismo

CILBA Central de Intérpretes de LIBRAS da Bahia

COEDE Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

CORDE Coordenadoria Nacional  para Integração da Pessoa Portadora de
Deficiência

DECON Delegacia do Consumidor

DP/BA Defensoria Pública do Estado

ECPL Escola de Contas Conselheiro José Borba Pedreira Lapa

eMAG Modelo Federal de Acessibilidade em Governo Eletrônico

FIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do
Estado

IANA Índice de Atendimento ás Normas de Acessibilidade

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

INEMA Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

LBI Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência

LIBRAS Língua Brasileira de Sinais

MP/BA Ministério Público do Estado
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MPC/BA Ministério Público de Contas do Estado da Bahia

NAGs Normas de Auditoria Governamental

NBR Norma Brasileira

ONU Organização das Nações Unidas

PPA Plano Plurianual Participativo

PROCON-BA Superintendências de Proteção e Defesa do Consumidor

SDE Superintendência de Desenvolvimento Econômico

SEC Secretaria da Educação do Estado

SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate à Fome

SEDH Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da 
República 

SESAB Secretaria da Saúde do Estado 

SJDHDS Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social

SNPD Secretaria Nacional de Promoção dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência

SUDEF Superintendência dos Direitos das Pessoas com Deficiência

SUPAT Superintendência de Patrimônio do Estado

TCE/BA Tribunal de Contas do Estado da Bahia

TCU Tribunal de Contas da União

TIC Tecnologias da Informação e Comunicação

TJ/BA Tribunal de Justiça do Estado

UNEB Universidade Estadual da Bahia 

WCAG2 Diretrizes de Acessibilidade para o Conteúdo da Web versão 2
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APÊNDICES

APÊNDICE  01  –  PROGRAMAS  DE  GOVERNO  COM  TEMÁTICA  SOBRE
ACESSIBILIDADE

PROGRAMA 201 - CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO

COMPROMISSO

Promover  o  desenvolvimento  do  setor  mineral  com  ampliação  do  conhecimento  geológico,  prospecção  e
pesquisa mineral, potencializando o desenvolvimento socioeconômico do estado da Bahia.

META INICIATIVA P/A/OE

Promover a requalificação e reforma
do Museu Geológico da Bahia

Reforma  e  Acessibilidade  do
Museu Geológico da Bahia

7198 -  Reforma do Museu Geológico
da Bahia (SDE / APG)

PROGRAMA 209 - DESENVOLVIMENTO URBANO

COMPROMISSO

Implementar o Plano de Reabilitação do Centro Antigo de Salvador em suas dimensões urbanoambiental, 
habitacional, social, cultural, turístico e econômico.

META INICIATIVA P/A/OE

Construir equipamentos urbanos 
para melhorar as condições de 
mobilidade e acessibilidade no 
Centro Antigo de Salvador

Construir a passarela (Via Histórica) 
conectando o Campo da Pólvora ao 
Pelourinho no Centro Antigo de 
Salvador. 

7701 - Implantação da Passarela Via 
Histórica (SEDUR / CONDER)

Instalar um ascensor-plano inclinado 
no Bairro do Santo Antônio.

7702 - Recuperação de Equipamento 
de Transporte Vertical do Centro 
Antigo de Salvador (SEDUR / CONDER)

PROGRAMA 210 - TURISMO

COMPROMISSO

Promover melhorias para o desenvolvimento da atividade turística de forma sustentável

META / INICIATIVA P/A/OE

Dotar pontos turísticos de acessibilidade. 5890 - Requalificação de Ponto Turístico (SETUR / APG)

PROGRAMA 217 - ESPORTE E LAZER

COMPROMISSO 1

Fomentar o esporte de alto rendimento, com apoio aos atletas e paratletas

META INICIATIVA P/A/OE

Apoiar técnico e financeiramente 
atletas e paratletas de alto 
rendimento

Conceder bolsa esporte a atletas 
e paratletas de alto rendimento.

Atleta e Paraatleta (SETRE / SUDESB)

Apoiar a participação de atletas e
paratletas em competições 
esportivas de alto rendimento 

5642 - Apoio Logístico a Atleta e Paratleta 
em Competição Esportiva (SETRE / 
SUDESB)

Apoiar técnico e financeiramente 
projetos de aperfeiçoamento de 
equipes esportivas de atletas e 
paratletas de alto rendimento.

Apoiar técnico e financeiramente 
projetos de aperfeiçoamento de 
equipes esportivas de atletas e 
paratletas de alto rendimento.

5643 - Apoio a Projeto de Aperfeiçoamento 
de Equipe Esportiva de Alto Rendimento 
(SETRE / SUDESB)
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PROGRAMA 210 - TURISMO

COMPROMISSO 2

Promover a melhoria da infraestrutura esportiva necessária ao desenvolvimento do desporto, paradesporto e 
lazer, dentro dos princípios de acessibilidade, sustentabilidade e ação social.

META / INICIATIVA P/A/OE

Realizar projetos de infraestrutura física de esporte e lazer. 5606 - Implantação de Equipamento 
Esportivo de Alto Rendimento (SETRE / 
SUDESB)

PROGRAMA 215 – CIDADANIA E DIREITOS

COMPROMISSO 1

Assegurar ações de promoção, popularização e educação para os direitos humanos, com ênfase em práticas 
restaurativas e comunitárias, visando ao acesso à justiça e ao fortalecimento da cidadania de grupos 
estratégicos e vulneráveis.

META INICIATIVA P/A/OE

Realizar estudo diagnóstico sobre a 
rede de proteção e defesa da 
pessoa idosa nos municípios 
baianos.

Financiar o centro estadual de
referência da pessoa idosa 
nos municípios baianos.

Não previsto.

Financiar o centro estadual de 
referência da pessoa idosa.

Financiar o centro estadual de
referência da pessoa idosa.

4725 - Funcionamento do Centro Estadual 
de Referência da Pessoa Idosa (SJDHDS /
APG)

COMPROMISSO 2

Promover acesso as políticas públicas do Estado, às pessoas com deficiências e necessidades especiais, nos 
municípios pólos dos territórios de identidade.

META / INICIATIVA P/A/OE

Apoiar institucionalmente a participação dos representantes da 
política de pessoas com deficiência na conferência nacional.

7684 - Apoio à Participação de 
Representante na Conferência Nacional de
Pessoas com Deficiência (SJDHDS / APG)

Apoiar técnica e financeiramente a criação de conselhos municipais 
de direitos das pessoas com deficiência.

7172 - Apoio à Criação de Conselho 
Municipal de Direitos da Pessoa com 
Deficiência (SJDHDS / APG)

Implantar o Comitê Técnico Estadual de Acessibilidade. 7171 - Implantação do Comitê Técnico 
Estadual de Acessibilidade (SJDHDS / 
APG)

Implantar o Plano Estadual de Acessibilidade como ferramenta para 
adequação de espaços, equipamentos e serviços públicos.

4871 - Funcionamento da Central de 
Intérpretes de LIBRAS (SJDHDS / APG)

7170 - Implantação do Plano Estadual de 
Acessibilidade (SJDHDS / APG)

Realizar conferências territoriais e estaduais dos direitos das 
pessoas com deficiência.

Não previsto.

Implantar fórum para o enfrentamento a violência contra a pessoa 
com deficiência com a participação do sistema de garantia de 
direitos.

7173 - Implantação do Fórum para o 
Enfrentamento à Violência contra a 
Pessoa com Deficiência (SJDHDS / APG) 

Conceder Passe Livre Intermunicipal a pessoas com deficiência 
comprovadamente carentes contribuindo para a melhoria da 
qualidade de vida e inclusão social. 

4144 - Concessão do Passe Livre 
Intermunicipal a Pessoas com Deficiência 
(SJDHDS / APG) 

Assistir tecnicamente os municípios na melhoria da acessibilidade 
através do fomento de implantação de rotas acessíveis.

4721 - Assessoria ao Município na 
Implantação de Rotas Acessíveis 
(SJDHDS / APG)
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PROGRAMA 260 - PROTEÇÃO DA SOCIEDADE E FOMENTO À CIDADANIA

COMPROMISSO

Fomentar a efetivação dos direitos humanos, em sentido estrito, e fundamentais, com ênfase nas questões de 
igualdade de gênero e raça, tolerância religiosa, proteção aos direitos das pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Travestis, Transexuais e Transgêneros, LGBT, saúde mental, populações em situação de rua, direitos de 
personalidade, pessoas idosas, pessoas com deficiência física e intelectual, enfrentamento ao racismo e ao 
tráfico de pessoas e

META / INICIATIVA P/A/OE

Realizar ações de sensibilização nas Regionais do Ministério Público do 
Estado da Bahia para fomentar a humanização da assistência às pessoas 
com transtornos mentais.

4751 - Atuação Ministerial na 
Assistência a Pessoa com 
Transtorno Mental (MPE / 
Superintendência)

PROGRAMA 261 - MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

COMPROMISSO 1

Aprimorar a atuação do Ministério Público do Estado da Bahia, por meio da melhoria e adequação das unidades,
interiorização e expansão da base física e padronização construtiva, visando a acessibilidade, humanização, 
segurança, regionalização e atuação em rede no Estado da Bahia.

META / INICIATIVA P/A/OE

Aprimorar Projeto de Acessibilidade para a rede de unidades do 
Ministério Público no Estado da Bahia.

Não previsto.

Aprimorar e interiorizar a rede de unidades do Ministério Público no 
Estado da Bahia.

4734 - Conservação de Unidade do 
Ministério Público (MPE / FMMP)

5092 - Construção de Unidade do 
Ministério Público (MPE / FMMP)

7508 - Reforma de Unidade do Ministério 
Público (MPE / FMMP)

COMPROMISSO 2

Aprimorar a gestão dos serviços de tecnologia da informação e comunicação, por meio da uniformização e 
direcionamento do uso, promovendo soluções que apoiem o Ministério Público do Estado da Bahia, contribuindo
para a melhoria do desempenho institucional, com racionalização, economicidade, sustentabilidade, 
humanização, transparência e eficiência.

META INICIATIVA P/A/OE

Aprimorar gestão e desenvolvimento
de software no Ministério Público do 
Estado da Bahia.

Aprimorar as Normas de 
Acessibilidade e Usabilidade 
para acesso e utilização de 
sites e de sistemas do 
Ministério Público do Estado da
Bahia por pessoas com 
deficiência física e sensorial.

Não previsto.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

APÊNDICE 02 – Checklists dos requisitos de acessibilidade avaliados pela auditoria,
com os respectivos resultados (IANA)

REQUESITOS IANA

A. ÁREA EXTERNA

01. O entorno da unidade é acessível a uma pessoa com deficiência, desde a rua até o 
portão de acesso?

27%

02. Existe calçada? 96%

03. A calçada tem largura mínima de 120cm (circulação de uma pessoa em pé e outra uma 
cadeira de rodas)?

90%

04. Revestimento do piso da calçada é antiderrapante? 100%

05. Revestimento do piso da caçada é contínuo, sem ressaltos ou depressões? 52%

06. A calçada possui inclinação contínua, sem degraus? 67%

07. Na hipótese de existirem obstáculos tais, como caixas coletoras, lixeiras, telefones 
públicos, etc., estes estão fora do espaço de passagem de pedestre?

86%

08. Na hipótese de existirem obstáculos aéreos tais como marquises, placas, toldos e 
vegetação, estes estão localizados a uma altura superior a 210cm?

93%

09. O deslocamento do portão de acesso até a entrada da unidade é acessível a uma 
pessoa com deficiência?

33%

10. Existindo rampa de acesso, a largura livre mínima em rotas acessíveis é de 1,20m (valor
mínimo admissível)?

95%

11. O piso da rampa e dos patamares é revestido com material antiderrapante? 100%

12. A inclinação da rampa observa os limites estabelecidos na Tabela 6 (Dimensionamento 
de rampas) da NBR 9050/15?

70%

13. Na hipótese de reforma onde não foi o possível o antendimento dos limites da Tabela 6 
anterior, foram observados os limites fixados na Tabela 7 (Dimencionamento de rampas em 
situações excepcionais) da NBR 9050/15?

60%

14. Na hipótese de inclinações entre 6,25 e 8,33%, foram criadas áreas de descanso nos 
patamares a cada 50m de percurso? 

100%

15. Na hipótese de impossibilidade do cumprimento da largura mínima admissível, as 
rampas existentes possuem largura mínima de 0,90m e possuem segmentos de no máximo 
4,00 m de comprimento, medidos na sua projeção horizontal, em conformidade com as 
Tabelas 6 e 7 da NBR 9050/15?

100%

16. Na hipótese de inexistirem paredes laterais, foram incorporarados à rampa elementos de
segurança, como guarda-corpo e corrimãos?

50%

17. Considerando ainda a hipótese anterior, foram instalados ou construídos nos limites da 
largura da rampa, guias de balizamento com altura mínima de 0,05 m?

46%

18. Há, no início e no final de cada segmento de rampa, um patamar de no mínimo 1,20 de 
comprimento, na direção do movimento? 

87%

19. Existe estacionamento para servidores e/ou visitantes? 96%

20. Existindo estacionamento, foram reservadas 2% das vagas para pessoas com 
deficiência e 5% para idosos?

35%
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

21. As vagas reservadas para pessoas com deficiência e idosos estão sinalizadas e 
demarcadas com o símbolo internacional de acesso ou a descrição de idoso, aplicado na 
horizontal?

89%

22. Em relação à sinalização mencionada no item anterior, constam na vertical? 18%

23. O estacionamento garante uma faixa de circulação de pedestre que permite um trajeto 
seguro e com largura mínima de 1,20 m até até a entrada  portão da unidade?

74%

24. Existe piso tátil direcional em conformidade com a Tabela 5 da NBR 9050/15? 31%

25. Existe piso tátil de alerta para informar desníveis e situações de risco, em conformidade 
com a Tabela 4 da NBR 9050/15?

28%

26. A unidade está instalada em imóvel próprio? 92%

27. A unidade dispõe de alvará de funcionamento? 56%

IANA médio para o quesito “área externa” 69%

B. ENTRADA DA EDIFICAÇÃO

01. Há piso tátil (em conformidade com as Tabelas 4 e 5 da NBR 9050/15) direcional na 
entrada do edifício, indicando o caminho a ser percorrido? 

21%

02. Revestimento do piso é antiderrapante? 63%

03. Revestimento do piso é contínuo, sem ressaltos ou depressões? 100%

04. Há mapa tátil na entrada da área de atendimento, disposto em superfície inclinada e 
posicionado, em altura acessível a um cadeirante?

0%

05. Há piso tátil  para orientar o posicionamento adequado da pessoa com deficiência visual 
para o uso de equipamentos de autoatendimento, serviços ou elevadores?

19%

06. Há piso de alerta (em conformidade com a Tabela 4 da NBR 9050/15) indicando a 
existência de escadas?

5%

07. Há a sinalização de degraus da escada? ( > 7 cm x 3 cm – nas laterais dos degraus) 0%

08. Há piso de alerta (em conformidade com a Tabela 4 da NBR 9050/15) indicando a 
existência de elevadores?

6%

09. Os corredores de circulação de uso público possuem largura mínima de 1,50m? 63%

10. Os corredores de uso comum com até 4m de extensão possuem largura mínima de 
0,90m?

92%

11. Os corredores de uso comum acima de 4m, até 10m de extensão, possuem largura 
mínima de 1,20m? 

88%

12. Os corredores de uso comum acima de 10m de extensão, possuem largura mínima de 
1,50m? 

83%

13. Os balcões de informação possuem superfície com extensão mínima de 0,90 m e altura 
entre 0,90 m a 1,05 m do piso acabado, assegurando-se largura livre mínima sob a 
superfície de 0,80 m e garantem aproximação lateral à P.C.R. e circulação adjacente que 
permita giro de 180°?

17%

14. Os balcões de atendimento possuem superfície com largura mínima de 0,90 m e altura 
entre 0,75 m a 0,85 m do piso acabado, assegurando-se largura livre mínima sob a 
superfície de 0,80 m?

38%

15. Os balcões de atendimento asseguram altura livre sob o tampo de no mínimo 0,73 m e 
profundidade livre mínima de 0,30 m, de modo que a P.C.R. tenha a possibilidade de 
avançar sob o balcão?

10%
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

16. Há, pelo menos, um atendente com formação em LIBRAS para atendimento a pessoas 
com deficiência auditiva? 

2%

17. Obstáculos aéreos, como marquises, placas, toldos e vegetação, estão localizados a 
uma altura superior a 210 cm?

74%

18. Mobiliários e/ou obstáculos (caixas de coletas, lixeiras, telefones públicos e outros) com 
altura entre 0,60 m até 2,10 m do piso, com saliências maiores que 0,10 m de profundidade, 
são detectáveis com bengala longa, conforme descrito no tópico 5.4.6.3. da NBR 9050/15?

3%

19. Considerando ainda a situação do item anterior, possuem diferença mínima em valor de 
reflexão da luz (LRV) de 30 pontos em relação ao plano de fundo, conforme definido no 
tópico 5.2.9.1.1 da NBR 9050/15?

60%

20. Os tapetes existentes estão fixados ao piso, embutidos ou sobrepostos e nivelados de 
maneira que eventual desnível não exceda 5 mm?

14%

IANA médio para o quesito “entrada da edificação” 38%

C. ESCADAS INTERNAS

01. Há piso tátil de alerta (em conformidade com as Tabelas 4 e 5 da NBR 9050/15) próximo
às escadas?

6%

02. Há sinalização tátil, em Braille, informando o número do pavimento próximo as escadas? 0%

03. Há sinalização visual, em fonte ampliada, informando número de pavimento próximo às 
escadas?

53%

04. Há sinalização visual dos degraus das escadas aplicada aos pisos e espelhos? 0%

05. Na hipótese de a escada se tratar de saída de emergência e/ou rota  de fuga, a 
sinalização existente é fotoluminescente ou retroiluminada?

10%

06. A extensão no comprimento dos degraus é dotada de sinalização com elementos que 
contêm características antiderrapantes? 

78%

07. Na hipótese de existência de degraus isolados (sequência de até dois degraus), há 
sinalização no piso e no espelho em toda a sua extensão?

N/A

IANA médio para o quesito “escadas internas” 24%

D. RAMPAS INTERNAS

01. A largura mínima da rampa é de 120 cm? 100%

02. O piso da rampa e dos patamares é revestido com material antiderrapante? 83%

03. A inclinação da rampa observa os limites estabelecidos na Tabela 6 (Dimensionamento 
de rampas) da NBR 9050/15?

83%

04. Na hipótese de reforma onde não foi o possível o antendimento dos limites da Tabela 6 
anterior, foram observados os limites fixados na Tabela 7 (Dimencionamento de rampas em 
situações excepcionais) da NBR 9050/15?

N/A

05. Na hipótese de inclinações entre 6,25 e 8,33%, foram criadas áreas de descanso nos 
patamares a cada 50m de percurso? 

100%

06. Na hipótese de impossibilidade do cumprimento da largura mínima admissível, as 
rampas existentes possuem largura mínima de 0,90m e possuem segmentos de no máximo 
4,00 m de comprimento, medidos na sua projeção horizontal, em conformidade com as 
Tabelas 6 e 7 da NBR 9050/15?

N/A

07. Na hipótese de inexistirem paredes laterais, foram incorporarados à rampa elementos de
segurança, como guarda-corpo e corrimãos?

100%
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

08. Considerando ainda a hipótese anterior, foram instalados ou construídos nos limites da 
largura da rampa, guias de balizamento com altura mínima de 0,05 m?

33%

09. Há, no início e no final de cada segmento de rampa, um patamar de no mínimo 1,20 de 
comprimento, na direção do movimento? 

100%

IANA médio para o quesito “rampas internas” 86%

E. ELEVADORES

01. Há piso de alerta (em conformidade com a Tabela 4 da NBR 9050/15) indicando a 
existência de elevadores?

19%

02. A porta do elevador permite o acesso de uma pessoa em cadeira de rodas (largura 
mínima livre de 0,80 m)?

81%

03. O tempo de permanência da porta aberta está entre 5s e 15s? 86%

04. O elevador tem dimensões mínima de cabine de 110 cm por 140 cm? 69%

05. O revestimento do piso da cabina tem superfície dura e antiderrapante, permitindo uma 
fácil manobra da cadeira?

44%

06. O piso da cabina tem cor contrastante com a do piso do pavimento? 41%

07. Os botões de chamada externos e do painel de comando são providos de indicação 
visual?

75%

08. Os botões de chamada externos e do painel de comando são providos de indicação 
audível? 

22%

09. Os painéis de chamada têm informações em relevo e em Braille de sua operação e 
estão compatíveis com a ABNT NM 313 e NBR ISO 9386-1?

81%

10. Os comandos de emergência estão agrupados na parte inferior do painel de comandos 
da cabina?

81%

11. A altura do último botão no painel de comando está a uma altura máxima de 137 cm, 
medida a partir do piso da cabine, com tolerância de 2,5 cm?

75%

12. A altura do primeiro botão no painel de comando está a uma altura máxima de 89 cm, 
medida a partir do piso da cabine, com tolerância de 2,5 cm?

44%

13. Há corrimão fixado nos painéis laterais e de fundos da cabine? 25%

14. Se há corrimão, a parte superior deste está a uma altura entre 89 e 90 cm do piso 
acabado e com espaço livre entre o painel da cabina e o corrimão de 4 cm?

62%

15. A cabina tem iluminação elétrica com no mínimo duas lâmpadas? 81%

IANA médio para o quesito “elevadores” 59%

F. SANITÁRIOS ACESSÍVEIS

01. O sanitário e vestiário está localizado em lugar acessível? 88%

02. A distância máxima a ser percorrida de qualquer ponto da edificação até o sanitário ou 
banheiro acessível é de, no máximo, 50 m?

72%

03. O sanitário e vestiário está localizado próximo a circulação principal? 84%

04. Os sanitários, banheiros e vestiários possuem entrada independente, de modo a 
possibilitar que a pessoa com deficiência possa utilizar a instalação sanitária acompanhada 
de uma pessoa do sexo oposto?

52%

05. Foram instalados dispositivos de sinalização de emergência em sanitários, banheiros e 
vestiários acessíveis, atendendo ao disposto em 5.6.4.1 da NBR 9050?

0%
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

06. Os boxes para bacia sanitária têm dimensões mínimas de 150 cm x 170 cm? 56%

07. Há área de 80 cm de largura por 120 de comprimento para transferência lateral, 
perpendicular e diagonal ao vaso sanitário? 

52%

08. Se o boxe para bacia sanitária possui dimensões de 150cm x 150cm, há área externa de
manobra com dimensões de 150cm x 120cm?

63%

09. A bacia sanitária está uma altura entre 43 cm e 45 cm do piso, medido a partir da borda 
superior sem assento? 

24%

10. Se há plataforma para compor a altura da bacia sanitária, a projeção horizontal da 
plataforma ultrapassa no máximo 5cm o contorno da base da bacia?

20%

11. No caso de bacia com caixa acoplada, há barra na parede do fundo, de forma a evitar 
que a caixa seja utilizada como apoio?

25%

12. Caso haja barra, a distância mínima entre a face inferior e a tampa da caixa acoplada é 
de 15 cm?

50%

13. As barras de apoio da pia sanitária tem comprimento mínimo de 80 cm? 14%

14. As barras possuem sessão circular com diâmetro entre 3cm e 4,5cm? 50%

15. A barra lateral da bacia está posicionada de modo a avançar 50 cm da extremidade 
frontal da bacia sanitária?

25%

16. As barras de apoio foram dimensionadas conf. estabelecido no Anexo C da NBR 9050? 61%

17. A distância entre o eixo do vaso e a face da barra lateral é de 40 cm? 29%

18.  Se a porta do boxe para bacia sanitária possui largura mínima de 80cm? 63%

19. A porta do sanitário ou do boxe para bacia sanitária tem barra horizontal para facilitar 
seu fechamento?

21%

20. A porta do sanitário ou do boxe para bacia sanitária está disposta de maneira a permitir 
sua completa abertura?

75%

21. A maçaneta ou trinco da porta do sanitário ou do boxe para bacia sanitária é do tipo 
alavanca?

58%

22. Os lavatórios são sem colunas? 71%

23. O número mínimo de sanitários acessíveis da unidade atende ao estabelecido na Tabela
9 da NBR 9050?

70%

24. Tratando-se de locais de serviços de saúde que comportem internações de pacientes, 
pelo menos 10 %, com no mínimo um dos banheiros em apartamentos, são acessíveis? 
Outros 10 %, pelo menos, são adaptáveis?

50%

IANA médio para o quesito “sanitários acessíveis” 49%

G. PORTAS E MAÇANETAS

01. As maçanetas das portas da circulação interna são do tipo alavanca? 54%

02. As maçanetas das portas internas dos ambientes de uso comum são do tipo alavanca? 34%

03. As maçanetas das portas de acesso aos ambientes de uso restrito da unidade são do 
tipo alavanca?

36%

04. As maçanetas das portas estão instaladas a uma altura entre 80 cm e 110 cm do piso 
acabado? 

100%

05. As portas têm vão livre mínimo de 80 cm? 85%

06. Existindo portas de duas ou mais folhas, pelo menos uma das folhas possui vão livre 
maior ou igual a 80 cm? 

57%
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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07. As portas estão dispostas de maneira a permitir sua completa abertura? 100%

08. As portas podem ser abertas com um único movimento? 100%

09. Há uma largura mínima de 150 cm em frente à porta (lado da abertura)? 92%

10. Há uma largura mínima de 120 cm em frente à porta (lado contrário a abertura)? 88%

11. Há espaço lateral à porta (lado da abertura) e no mínimo 60 cm que possibilite a 
aproximação a maçaneta?

87%

12. O desnível máximo nas soleiras das portas é de 0,5 cm de altura? 95%

13. Portas e passagens possuem informação visual, associada a sinalização tátil ou 
sonora ? 

7%

IANA médio para o quesito “portas e maçanetas” 72%

O  gráfico  seguinte  demonstra  o  IANA médio  verificado  pela  auditoria,  após  a
aplicação do checklist para cada um dos quesitos pesquisados.

APÊNDICE 02 – GRÁFICO –  IANA médio para cada quesito do checklist
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APÊNDICE 03 –  Checklist  de atendimento dos  sítios de  internet quanto  às
normas de acessibilidade

 Lista de Verificação

1 – Marcação Sim Não NA

1.1 – Respeitar os Padrões Web

1.1.1 – O código HTML do Portal é validado conforme os padões W3C?
(http://validator.w3.org/)

forme  os padões W3C? (http://jigsaw.w3.org/css-validator/)

1.1.3 – O Portal é validado conforme WACG 2?
(http://www.acessibilidade.gov.pt/accessmonitor/)

1.1.3.1 – Há erros nível A?

1.1.3.2 – Há erros nível AA?

1.1.3.3 – Há erros nível AAA?

1.2 – Organizar o código HTML de forma lógica e semântica

1.3 – Utilizar corretamente os níveis de cabeçalho

1.4 – Ordenar de forma lógica e intuitiva a leitura e tabulação

1.5 – Fornecer âncoras para ir direto a um bloco de conteúdo

1.6 – Não utilizar tabelas para diagramação

1.7 – Separar links adjacentes

1.8 – Dividir as áreas de informação

1.9 – Não abrir novas instâncias sem a solicitação do usuário

 Lista de Verificação

2 – Comportamento (Document Object Model – DOM) Sim Não NA

2.1 - Disponibilizar todas as funções da página via teclado

2.2 – Garantir que os objetos programáveis sejam acessíveis

2.3 – Não criar páginas com atualização automática periódica

2.4 – Não utilizar redirecionamento automático de páginas

2.5 – Fornecer alternativa para modificar limite de tempo

2.6 – Não incluir situações com intermitência de tela

2.7 – Assegurar o controle do usuário sobre as alterações temporais do 
conteúdo
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 Lista de Verificação

3 – Conteúdo Sim Não NA

3.1 – Identificar o idioma principal da página
<html xmlns="http://www.w3.org/1999/xhtml" lang="pt-BR">

3.2 – Informar mudança de idioma no conteúdo

3.3 – Oferecer um título descritivo e informativo à página
<title>Início</title>

3.4 –  Informar o usuário sobre sua localização na página Miolo de pão

3.5 – Descrever links clara e sucintamente
<a >Leia mais sobre {título do conteúdo}</a>

3.6 – Fornecer alternativa em texto para as imagens do sítio
<img alt=“descrição da imagem"/>

3.7 – Utilizar mapas de imagem de forma acessível

3.8 – Disponibilizar documentos em formatos acessíveis ODT

3.9 – Em tabelas, utilizar títulos e resumos de forma apropriada
<table summary=”descrição”><caption>descrição</caption>

3.10 – Associar células de dados às células de cabeçalho

3.11 – Garantir a leitura e compreensão das informações

3.12 – Disponibilizar uma explicação para siglas, abreviaturas e palavras 
incomuns

 Lista de Verificação

4 – Apresentação / Design Sim Não NA

4.1 - Oferecer contraste mínimo entre plano de fundo e primeiro 
plano (http://webaim.org/resources/contrastchecker/)

4.2 – Não utilizar apenas cor ou outras características sensoriais para 
diferenciar elementos

4.3 – Permitir redimensionamento sem perda de funcionalidade 200%

4.4 – Possibilitar que o elemento com foco seja visualmente evidente

 Lista de Verificação

5 – Multimídia Sim Não NA

5.1 – Fornecer alternativa para vídeo

5.2 – Fornecer alternativa para áudio

5.3 – Oferecer audiodescrição para vídeo pré-gravado

5.4 – Fornecer controle de áudio para som

5.5 – Fornecer controle de animação
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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 Lista de Verificação

6 – Formulários Sim Não NA

6.1 – Fornecer alternativa em texto para os botões de imagem de
formulários

6.2 – Associar etiquetas aos seus campos

6.3 – Estabelecer uma ordem lógica de navegação

6.4 – Não provocar automaticamente alteração no contexto

6.5 – Fornecer instruções para entrada de dados

6.6 – Identificar e descrever erros de entrada de dados e confirmar o envio 
das informações

6.7 – Agrupar campos de formulário

6.8 – Fornecer estratégias de segurança específicas ao invés de CAPTCHA

 Lista de Verificação

Elementos padronizados de acessibilidade digital no Governo Federal Sim Não NA

a – Atalhos de teclado

b – Primeira folha de contraste

c – Barra de acessibilidade

d – Apresentação do mapa do sítio

e – Página de descrição com os recursos de acessibilidade
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APÊNDICE 04 – Resultado da mensuração do índice de acessibilidade de 70 órgãos
do Governo Estadual, com validação automática, apenas de caráter comparativo aos
sítios de internet

SIGLA ENDEREÇO WEB ÍNDICE
CDA http://www.cda.ba.gov.br/ 7,3
PREVBAHIA http://www.prevbahia.com.br/ 6,6
PGE http://www.pge.ba.gov.br/ 6,2
EGBA http://www.egba.ba.gov.br/ 6,2
SAEB http://www.saeb.ba.gov.br/ 6,2
SEPLAN http://www.seplan.ba.gov.br/ 6,2
ADAB http://www.adab.ba.gov.br/ 6,2
BAHIAPESCA http://www.bahiapesca.ba.gov.br/ 6,2
SECTI http://www.secti.ba.gov.br/ 6,2
CIS http://www.cis.ba.gov.br/ 6,2
SETUR http://www.setur.ba.gov.br/ 6,2
CTB http://www.ctb.ba.gov.br/ 6,1
SESAB http://www.saude.ba.gov.br/ 6,1
SEFAZ http://www.sefaz.ba.gov.br/ 5,9
SERIN http://www.serin.ba.gov.br/ 5,9
SEDUR http://www.sedur.ba.gov.br/ 5,9
JUCEB http://www.juceb.ba.gov.br/ 5,8
UEFS http://www.uefs.br/portal 5,8
DETRAN http://www.detran.ba.gov.br/ 5,7
SEPROMI http://www.igualdaderacial.ba.gov.br/ 5,6
CCIVIL http://www.casacivil.ba.gov.br/ 5,5
EMBASA http://www.embasa.ba.gov.br/ 5,5
SUDIC http://www.sudic.ba.gov.br/ 5,3
SIHS http://www.sihs.ba.gov.br/ 5,3
CBMBA http://www.cbm.ba.gov.br/ 5,3
IBAMETRO http://www.ibametro.ba.gov.br/ 5,2
FUNCEB http://www.fundacaocultural.ba.gov.br/ 5,2
PMBA http://www.pm.ba.gov.br/ 5,1
SUDESB http://www.sudesb.ba.gov.br/ 5,1
CMG http://www.cmg.ba.gov.br/ 5,0
CBPM http://www.cbpm.ba.gov.br/ 5,0
SECULT http://www.cultura.ba.gov.br/ 5,0
PCBA http://www.policiacivil.ba.gov.br/ 5,0
SUDEC http://www.defesacivil.ba.gov.br/ 4,9
SJDHDS http://www.sjcdh.ba.gov.br/ 4,9
SEAGRI http://www.seagri.ba.gov.br/ 4,8
SEINFRA http://www.seinfra.ba.gov.br/ 4,8
SETRE http://www.portaldotrabalho.ba.gov.br/ 4,8
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http://www.portaldotrabalho.ba.gov.br/
http://www.seinfra.ba.gov.br/
http://www.seagri.ba.gov.br/
http://www.sjcdh.ba.gov.br/
http://www.defesacivil.ba.gov.br/
http://www.policiacivil.ba.gov.br/
http://www.cultura.ba.gov.br/
http://www.cbpm.ba.gov.br/
http://www.cmg.ba.gov.br/
http://www.sudesb.ba.gov.br/
http://www.pm.ba.gov.br/
http://www.fundacaocultural.ba.gov.br/
http://www.ibametro.ba.gov.br/
http://www.sudic.ba.gov.br/
http://www.embasa.ba.gov.br/
http://www.casacivil.ba.gov.br/
http://www.igualdaderacial.ba.gov.br/
http://www.detran.ba.gov.br/
http://www.uefs.br/portal
http://www.juceb.ba.gov.br/
http://www.sedur.ba.gov.br/
http://www.serin.ba.gov.br/
http://www.sefaz.ba.gov.br/
http://www.saude.ba.gov.br/
http://www.ctb.ba.gov.br/
http://www.setur.ba.gov.br/
http://www.cis.ba.gov.br/
http://www.secti.ba.gov.br/
http://www.bahiapesca.ba.gov.br/
http://www.adab.ba.gov.br/
http://www.seplan.ba.gov.br/
http://www.saeb.ba.gov.br/
http://www.egba.ba.gov.br/
http://www.pge.ba.gov.br/
http://www.cda.ba.gov.br/
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SIGLA ENDEREÇO WEB ÍNDICE
SPM http://www.mulheres.spmba.ba.gov.br/ 4,8
SDR http://www.sdr.ba.gov.br/ 4,7
IPAC http://www.ipac.ba.gov.br/ 4,7
GABGOV http://www.governador.ba.gov.br/ 4,6
SSP http://www.ssp.ba.gov.br/ 4,6
FAPESB http://www.fapesb.ba.gov.br/ 4,5
DESENBAHIA http://www.desenbahia.ba.gov.br/ 4,4
FPC http://www.fpc.ba.gov.br/ 4,4
BAHIAFARMA http://bahiafarma.ba.gov.br/ 4,4
SECOM http://www.secom.ba.gov.br/ 4,3
AGERSA http://www.agersa.ba.gov.br/ 4,3
INEMA http://www.inema.ba.gov.br/ 4,3
SEC http://www.educacao.ba.gov.br/ 4,3
PRODEB http://www.prodeb.gov.br/ 4,2
BAHIATURSA http://www.bahiatursa.ba.gov.br/ 4,1
IAT http://educadores.educacao.ba.gov.br/iat 4,1
IRDEB http://www.irdeb.ba.gov.br/ 4,1
FUNDAC http://www.fundac.ba.gov.br/ 4,1
BAHIAGÁS http://www.bahiagas.com.br/ 4,0
SEI http://www.sei.ba.gov.br/ 3,9
SEMA http://www.meioambiente.ba.gov.br/ 3,9
HEMOBA http://www.saude.ba.gov.br/hemoba/ 3,9
UESC http://www.uesc.br/ 3,7
SAC http://www.sac.ba.gov.br/ 3,5
CONDER http://www.conder.ba.gov.br/ 3,5
UNEB http://www.uneb.br/ 3,5
CAR http://www.car.ba.gov.br/ 3,2
UESB http://www.uesb.br/ 3,2
SDE http://www.sde.ba.gov.br/ 3,0
EBAL http://www.ebal.ba.gov.br/ 3,0
CERB http://www.cerb.ba.gov.br/ 3,0
AGERBA http://www.agerba.ba.gov.br/ 2,9
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http://www.agerba.ba.gov.br/
http://www.cerb.ba.gov.br/
http://www.ebal.ba.gov.br/
http://www.sde.ba.gov.br/
http://www.uesb.br/
http://www.car.ba.gov.br/
http://www.uneb.br/
http://www.conder.ba.gov.br/
http://www.sac.ba.gov.br/
http://www.uesc.br/
http://www.saude.ba.gov.br/hemoba/
http://www.meioambiente.ba.gov.br/
http://www.sei.ba.gov.br/
http://www.bahiagas.com.br/
http://www.irdeb.ba.gov.br/
http://www.bahiatursa.ba.gov.br/
http://www.prodeb.gov.br/
http://www.educacao.ba.gov.br/
http://www.inema.ba.gov.br/
http://www.agersa.ba.gov.br/
http://www.secom.ba.gov.br/
http://www.fpc.ba.gov.br/
http://www.desenbahia.ba.gov.br/
http://www.fapesb.ba.gov.br/
http://www.ssp.ba.gov.br/
http://www.governador.ba.gov.br/
http://www.ipac.ba.gov.br/
http://www.mulheres.spmba.ba.gov.br/
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